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Em ) 5' de maio de 1980 

PRIMEIRA SE.CKETAft:~ ._ .... -
De ordem. à S6cr.t,ri.·GIt.1 da Me ... 
Em . é?D I oS 1 ~7:l 

! • " / . ) ' . ' -- '" 

Senhor Primeiro Secretário, Chefe do Gabinete 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, para os fins constantes do 

art. 58, § 19 , da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei (ns. 2.229-B , de 1979, na Câmara dos Deputados, e 

04, de 1980, no Senado) que "dispõe sobre o Conselho de 

Justificação das Polícias Militares dos Territórios Fe-

derais do Amapá, de Roraima e de Rondônia e dá 

providências". 

outras 

sa Excelência 

mais distinta 

Aproveito a oportunidade para renovar aVo.§. 

os p~otest~s de J min~a 

con slderaçao. ~ 
i 

perfeita estima e 

~ /, 

ENADOR GABRI L HERMES 

Primei o Secretário,em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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cr~MA;.A nos DEPUTADOS 
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Em :l~ de maio de 1980. 

PRIMEIRA SECkETAFt .. - ... ---~.~-=--:...::..:..:. 
O. ordem, t Secretaria·Geral da Mo.c~ 
t m ~ I OS I ~O 

.~ ~ t_ 
Senhor Primeiro secretário,~rf~Cb~.~á~~~G~ú~ .. ~.~---

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins , o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei, aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República , que "dispõe sobre 

o Conselho de Justificação das Polícias Militares dos Territó 

rios Federais do Amapá , de Roraima e de Rondônia e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis 

tinta consideração. 

-t~/~0 
SENADOR BAPTISTA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Dispõe sobre o Conselho de Jus­
tificação das Polícias ~ilita 
res dos Te rritórios Federais do 
Amapá, de Roraima e de Rondônia 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Conselho de Justificação é d e stinado 

a julgar, através de processo especial, da incapacidade do o 

ficial das Polícias Militares dos Te rritórios Federais do A­

mapá, de Roraima e de Rondônia, para permanecer na ativa,cri 

ando-lhe , ao mesmo tempo, condições para se justificar. 

Parágrafo único - Ao Conselho de Justificação po 

de, também, ser submetido o oficial da reserva remunerada ou 

reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situação 

de inatividade em que se encontra. 

Art. 29 - ~ submetido ao Conselho de Justifica­

ção,a pedido ou ex-officio, o oficial das Polícias Militares 

dos Te rritórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia: 

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio lí 

cito de comunicação social de ter: 

a) p rocedido incorretamente no exercício do car-

go; 

b) tido conduta irregular ; ou 

c) p raticado ato que afete a honra pessoal, o 

pundonor policial-militar, ou decoro da classe; 
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rr - considerado não habilitado para o acesso, em 

caráter provisório, no momento em que venha a ser objeto de 

apreciação para ingresso em Quadro de Acesso i 

rrr - afastado do cargo, na forma da legislação es 

pecífica, por se tornar incompatível com o mesmo, ou demons ­

trar incapacidade no exercício de funções pOliciais-milita 

res a ele inerentes, salvo se o afastamento for decorrente 

àe fatos q ue motivem sua submissão a processoi 

rv - condenado por crime de natureza dolosa, 

previsto na legislação especial concernente à Segurança 

-nao 

Na-

cional, em tribunal civil ou militar, à pena restritiva da 

liberdade individual até 2 (dois) anos, tão logo transite em 

julgado a sentença i ou 

V - pertencente a partido político ou associa­

ção, suspensos ou dissolvidos por força de disposição legal 

ou decisão judicial,ou que exerça atividades prejudiciais ou 

pe rigosas à Segurança Nacional. 

Parágrafo único - t considerado pertencente a 

partido ou associação a que se refere este artigo, para os e 

feitos desta Lei, o oficial das Polícias Militares dos Terri 

tórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia que, os­

tensiva ou clandestinamente: 

a ) e stiver inscrito corno seu membroi 

b) prestar serviços ou angariar valores em seu 

benefício; 

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou 

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de 

inequívoco ou doloso, em suas atividades. 
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Art. 39 - O oficial da ativa das Policias Milita 

r e s dos Te rritórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondô 

nia, ao ser submetido ao Conselho de Justificação, é afasta­

do do e x e rcicio de suas funções: 

I - automaticamente , nos casos dos incisos IV e 

V do art. 29 d e sta Le i ; ou 

11 - a critério do Comandante Ge ral da Corpora­

ção, no caso do inciso I do art. 29 desta Le i. 

Art. 49 - A nome ação do Conselho de Justificação 

é da compe t ê ncia do Gove rnador do Te rritório Fe deral. 

§ 19 - O Governador do Te rritório Fed e ral p ode, 

com base nos antecede ntes do oficial a ser julgado e na natu 

r e za ou falta de consistê ncia dos fatos argüidos, conside 

rar, desde logo, improce dente a acusação e inde f e rir, em con 

s eqüê ncia, o p e dido de nome ação do Conse lho d e Justificação. 

~ 29 - O indefe rimento do p e dido d e nome ação do 

Conse lho d e J ustificação, d e vidame nte fundame ntado, dev e s e r 

publicado em Bole tim do Comando Geral e transcrito nos asse n 

tamentos do oficial, se este é da ativa. 

Art . 59 - O Conse lho d e Justificação é composto 

de 3 (trê s) oficiais da ativa, de p osto supe rior ao do justi 

ficante . 

§ 19 - O membro mais antigo do Conse lho de Justi 

ficação, no minimo um oficial supe rior, da ativa, é o p resi 

dente; o q u e s e l he s e gue em antiguidade é o inte rrogante e 

r e lator, e o mais r e c e nte, o e scrivão. 

§ 29 - Não p odeM faz e r parte do Conselho de Jus-

tificação: 
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a) o oficial que formulou a acusação ; 

b) os oficiais que tenham entre si, com o acusa­

dor ou com o acusado, parentesco consangüíneo ou afim na li 

nha reta ou até quarto grau de consangüinidade colateral ou 

de natureza civil; e 

c) os oficiais subalternos. 

§ 39 - Quando o justificante for oficial superi­

or de último posto, os membros do Conselho de Justificação 

serão nomeados dentre os oficiais daquele posto, da ativa,ou 

na inatividade, mais antigos que o justificante. 

§ 49 - Quando o justificante for oficial da re­

serva remunerada ou reformado, um dos membros do Conselho de 

Justificação pode ser da reserva remunerada. 

Art. 69 - O Conselho de Justificação funciona 

sempre com a totalidade de seus membros, em local onde a au­

toridade nomeante julgue melhor indicado para a apuração dos 

fatos. 

Art. 79 - Reunido o Conselho de Justificação,con 

vocado previamente por seu presidente, em local, dia e hora 

designados com antecedência, presente o justificante, o pre­

sidente manda proceder à leitura e à autuação dos documentos 

que constituíram o ato de nomeação do Conselho de Justifica­

ção ; em seguida, ordena a qualificação e o interrogatório do 

justificante, o que é reduzido a auto, assinado por todos os 

membros do Conselho e pelo justificante, fazendo-se a junta­

da de todos os documentos por este oferecidos. 
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Parágrafo único - Quando o justificante for ofi­

cial da reserva remunerada ou reformado e não for localizado 

ou deixar de atender à intimação por escrito para comparecer 

perante o Conselho de Justificação: 

a) a intimação é publicada em órgão de divulga -

ção na área de domicílio do justificante i e 

b) o processo corre à revelia, se o justificante 

não atender à publicação. 

Art . 89 - Aos membros do Conselho de Justifica 

ção é lícito reperguntar ao justificante e às testemunhas so 

bre o objeto da acusação e propor diligências para o esclare 

cimento dos fatos. 

Art . 99 - Ao justificante é assegurada ampla de­

fesa, tendo ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) 

dias para oferecer suas razões por escrito, devendo o Conse­

lho de Justificação fornecer-lhe o libelo acusatório, onde 

constem, com minúcias, o relato dos fatos e a descrição dos 

atos que lhe são imputados. 

§ 19 - O justificante deve estar presente a to­

das as sessões do Conselho de Justificação, exceto à sessão 

secreta de deliberação do relatório. 

§ 29 - Em sua defesa, pode o justificante reque­

rer a produção, perante o Conselho de Justificação, de todas 

as provas permitidas no Código de Processo Penal Militar. 

§ 39 - As provas, a serem realizadas mediante 

Carta Precatória, são efetuadas por intermédio da autoridade 

~olicial-militar ou, na falta desta,da autoridade 

'" lbcal. 

judiciária 
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Art. 10 - O Conse lho de Justificação pode inq i­

rir o acusador ou receber,por escrito, seus esclarecimentos, 

ouvindo, posteriormente, a respeito, o justificante. 

Art. 11 - O Conselho de Justificação dispõe de 

um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua nomea­

ção,para a conclusão de seus trabalhos, inclusive remessa do 

relatório. 

Parágrafo único - O Governador do Território Fe-

deral, por motivos excepcionais, pode prorrogar em até 20 

(vinte) dias o prazo de conclusão dos trabalhos. 

Art. 12 - Realizadas todas as diligências, o Con 

selho de Justificação passa a deliberar, em s e ssão s ecreta, 

sobre o relatór io a ser redigido. 

§ 19 - O relatório, elaborado pelo escrivão e as 

sinado por todos os membros do Conselho de Justificação, de­

ve julgar se o justificante: 

a) é, ou não, culpado da acusação que lhe foi 

imputada; ou 

b) no caso do inciso rr do art. 29 desta Lei, e s 

tá, ou não, sem habilitação para o acesso, em caráter defini 

tivoi ou 

c) no caso do inciso rv do art. 29 desta Lei, le 

vados em conside ração os preceitos de aplicação de pena pre 

vistos no Código Penal Militar, está, ou não, incapacitado 

para permanecer na ativa ou na situação em que se encontra 

na inatividade. 

§ 29 - A deliberação do Conselho de Justificação 

é tornada por maioria de votos de seus membros. 
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§ 39 - Quando houver voto vencido, é facultada 

sua justificação por escrito. 

§ 49 - Elaborado o relatório com um termo de en­

cerramento, o Conselho de Justificação remete o processo ao 

Governador do Território Federal, por intermédio do Comandan 

te Geral da Corporação. 

Art. 13 - Recebidos os autos do Processo do Con-

selho de Justificação, o Governador do Território Federal, 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias, aceitando ou não seu jul 

gamento e, neste último caso, justificando os motivos de seu 

despacho, determina: 

I - o arquivamento do processo, se considerar 

procedente a justificação; 

II - a aplicação de pena disciplinar, se conside­

rar transgressão disciplinar a razão pela qual o oficial foi 

julgado culpado; 

III - na forma da legislação especifica, a adoção 

das providências necessárias à transferência para a reserva 

remunerada, se o oficial for considerado não habilitado para 

o acesso em caráter definitivo; 

IV - a remessa do processo à instância competen 

te, se considerar crime ou contravenção penal a razão pela 

qual o oficial PM foi julgado culpado; 

V - a remessa do processo ao Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e Territórios: 

a) se a razão pela qual o oficial foi julgado 

culpado está prevista nos incisos I, III e V do art. 29 des­

~a Lei; 
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b) se, pelo crime cometido previsto no inciso IV 

do art. 29 desta Lei, o oficial foi julgado incapaz de perma 

necer na ativa ou na inatividade. 

Parágrafo único - O despacho que julgou proceden 

te a justificação deve ser publicado oficialmente e transcri 

to nos assentamentos do oficial, se este é da ativa. 

Art. 14 - ~ da competência do Tribunal de Justi-

ça do Distrito Federal e Territórios julgar, em instância 
~ 

u 

nica, os processos oriundos do Conselho de Justificação, a 

ele remetidos pelo Governador do Território Federal. 

Art. 15 - No Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral e Territórios, distribuído o processo, é o mesmo rela 

tado por um dos seus membros que, antes, deve abrir prazo de 

5 (cinco) dias para a defesa se manifestar, por escrito, so 

bre a decisão do Conselho de Justificação. 

Parágrafo único - Concluída esta fase, é o pro­

cesso submetido a julgamento. 

Art. 16 - O Tribunal de Justiça do Distrito Fe ­

deral e Territórios, caso julgue provado que o oficial é cul 

pado do ato ou fato previsto nos incisosI, 111 e V do art. 

29 desta Lei, ou que, pelo crime cometido previsto no inciso 

IV do art. 29 desta Lei,fica incapacitado de permanecer na a 

tiva ou na inatividade, deve, conforme o caso: 

I - declará-lo indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, determinando a perda de seu posto e patenteiou 

11 - determinar sua reforma. 
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§ 19 - A reforma do oficial é efetuada no posto 

que possui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço. 

§ 29 - A reforma do oficial ou sua demissão 

ex-officio, conseqüente da perda do posto e patente, confor­

me o caso, é efetuada por ato do Governador do Território Fe 

deral, tão logo seja publicado o acórdão do Tribunal de Jus­

tiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 17 - Aplicam-se a esta Lei, subsidiaria­

mente, as normas do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18 - Prescrevem em 6 (seis) anos, contados 

da data em que foram praticados, os casos previstos nesta 

Lei. 

Parágrafo único - Os casos previstos, como cri­

me, no Código Penal Militar prescrevem nos prazos nele esta 

belecidos. 

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE MAIO DE 1980 

- ~ ~ 
SE~OR LU~ VIANA 

Presidente 

IM/. 
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Avison9 173-SUPAR/80. 

Em 20 de maio de 1 980. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.784, de 20 de maio de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

(jf .~d4~ 
~E~~ÓAfÓÚTO E SILVA 

's~ro~ efe do Gabinete/ ivil 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF 
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MENSAGEM N9 172 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex celência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que ndispÕe sobre o 

Conselho de Justificação das Policias Militares dos Territó 
rios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia e dá outras 

providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, resti 

tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora conver 

tido na Lei n9 6.784, de 20 de maio de 1980. 

Brasilia, em 20 . de maio 

I :í 
de 1 980 . 
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LEI NQ 6.784, de 20 de maio de 1 980. 

.. 

Dispoe sobre o Conselho de Just;fic~ 
çio das Pollcias Militares dos Terri 
tõrios Federais do Amapis · de Rorai~a 
e de Rondônia e dã olJltras providên 
cias. 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lQ - O Conselho de Justificação e destin~ 
do a julgar, atraves de .processo especial, da incapacidade do .. . 

oficial das Pollcias Militares dos Territõrios Federais doAma 
pã, de Roraima e de Rondônia, para permanecer na ativa, crian 
do-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar. 

Parãgrafo unico .- Ao Conselho de Justificaçao 
pode, tambem, ser submetido o oficial da reserva remunerada ou 
reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situãção 
de inatividade em que se encontra. 

Art. 2Q - t submetido ao Conselho de Justifica 
ção, a pedido ou ex-officio, o oficial das Policias Militares 
dos Territõrios Federais do Amapã, de Roraima e de Rondônia: 

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio 
lIcito d~ comunicação social dG ter: 
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a) procedido incorretamente no exercício do car 

90; 

b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o 
pundonor policial-militar, ou decoro da classe; 

11 - considerado não habilitado para o acesso, 
em carãter provisório, no momento em que venha a ser objeto 
de apreciação para ingresso em Quadro de Acesso; 

-
111 - afastado do cargo, na forma da legislaçao 

especlfica, por se tornar incompatlve1 com 9 mes~o, ou demons 
tr~r incapacidade no exerclcio de funções policiais-militares 
a ele inerentes~ salvo se o afastamento for decorrente de fa 
tos que motivem sua submissao a processo; 

IV ~ condenado por crime de natureza do10sa,não 
previsto na legislação especial concernente ã Segurança Nacio 
na1, em tribunal civil ou militar, ã pena restritiva da 1iber 
dade indi~idual at~ 2 (dois) anos, tão logo transite em ju19! 
do a sentença; ou 

V - pertencente a partido p01ltico ou associa 
çao, suspensos ou dissolvidos por força de disposição legal 
ou decisao judicial, ou que exerça atividades prejudiciais ou 
perigosas ã Seg urança Nacional. 

Parãgrafo unico - t considerado pertencente a 
partido ou associaçao a que se refere este artigo, para os efe.:!. 
tos desta Lei, o oficial das Pollcias Militares dos Territõ 
rios Federais do Amapã, de Roraima e de Rondônia que, ostensi 
va ou clandestinamente: 

a) estiver inscrito como seu membro; 

b) prestar serviços • valores ou anganar em seu 
beneficio; 

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou 
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d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre 
de modo inequ i voco ou doloso, em suas atividades. 

Art. 39 - O oficial da ativa das Policias Mi1i 
tares dos Territõrios Federais do Amapã, de Roraima 
dõnia, ao ser submetido ao Conselho de Justificaçao, 
do do exercicio .de suas funçoes: 

e de Ron 
-e afasta 

I - automa ti camente, nos casos dos i nci sos I V 
e V do art. 29 desta Lei; ou 

II - a criterio do Comandante Geral da Corpor~ 

ção, no caso do inciso 1 do art. 29 desta Lei. 

Art. 49 - A nomeação do Conselho de Justifica 
ção e da compe t ência do Governador do Territõrio Federal. 

§ 19 - OGovernador doTerritõrio Federal pode, 
com base nos antecedentes do oficial a ser julgado e na natu 
reza ou falta de consistência dos fatos arg~idos, conside-

-rar, desde logo, improcedente a acusaçao e indeferir, em con 
seqUência, o pedido de nomeaçao do Conselho de Justificaçao. 

§ 29 - O indeferimento do pedido de nomeação 
do Conselho deJustificação, devidamente fundamentado, deve ser 
publicado em Boletim do Comando Geral e transcrito nos assen 

-tamentos do oficial, se este e da ativa. 

Art. 59 - O Conselho de Justificação 
to de 3(três) of iciais daativa, de posto superior ao 
ficante. 

-e compo~ 

do justi 

§ 19 - O membro mais antigo do Conselho de Jus 
tificação,no mi nimo um oficial superior, da 

-dente; o que se lhe segue em antiguidade e 
ativa, e o pres.:!.. 
o interrogante e 

relator, e o mais recente, o escrivão. 

§ 29 - Não podem fazer parte doConselho de Jus 

L-__________________ -- - - - .-
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-a} o oficial que formulou a acusaçao; 

b} os oficiais que tenham entre si, com o acusador 
ou com o acusado, parentesco consangUíneo ou afim na linha re 
ta ou ate quarto grau de consangUinidade colateral ou de natu 
reza civil; e 

'c} os oficiais subalternos. 

§ 39 - Quando o justificante for oficial SUp! 
rior de ultimo posto, os membros do Conselho dé Justificaçao 
serão nomeados dentre os oficiais daquele .posto, da ativa, ou 
n a i na t i v .. da de, m a i s a.' ti g o s que o j lA S t i f i t.: a fi te. 

§ 49 - Quando o justificante for oficial da re 
serva remunerada ou reformado, um dos membros do Conselho de 
Justificação pod~ ser da reserva remunerada. 

Art. 69 - O Conselho de Justificaçao funciona 
sempre com a total i dade de seus membros, em local onde a au 
toridade nomeante julgue melhor indicado para a apuraçao dos 
fatos. 

Art. 79 - Reunido o Conselho de Justificação, 
convocado previamente por seu presidente, em local, dia e ho 
ra designados com antecedência, presente o justificante,o pr! 
sidente manda proceder ã leitura e ã autuaçao dos documentos 
que constituíram o ato de nomeação do Conselho de Justifica 
ção; em seguida, ordena a qualificaçao e o interrpgatõrio do 
justificante, o que e reduzido a auto, assinado por todos os 
membros do Conselho e pelo justificante, fazendo-se a juntada 
de todos os documentos por este oferecidos. 

Parãgrafo unico - Quando ojustificante for ofi 
cial da reserva remunerada ou reformado e não for localizado 
ou deixar de atender ã intimaçao por escrito para comparecer 
perante o Conselho de Justificaçao: 
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a) intimação - publicada - - de divulg~ a e em orgao 
- - de domicllio do justificante; çao na area e 

b) - revelia, justifican o processo corre a se o 

te - atender - publicaçao. nao a 

.Art. 89 - Aos membros do Conselho de Justifica 
ção e 11cito reperguntar ao justificante e às testemunhas so 
bre o objet~ da ac~saçao e propor di1igincias ~ara o esc1are 
cimento dos fatos. 

Art. 99 - Ao justificante e assegurada ampla d~ 

fesa, tendo ele, apõs o interrogatõrio,prazo de 5 (cinco) dias 
para oferecer suas raioes por escrito, devendo o Conselho de 
Justificação f o~necer-1he o libelo acusatõrio, onde constem, 
com minucias,o relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe -
-sao imputados. 

§ 19 - O justificante deve estar presente a t~ 

das as sessoes do Conselho de Justificação, exceto à sessão 
secreta de de1iberaçao do re1atõrio. 

§ 29 - Em sua defesa, pode ojustificante requ~ 
rer a produção, perante o Conselho de Justificaçao, de todas 
as provas permitidas no Cõdigo de Processo Penal Militar. 

§ 39 - As próvas, asere~ · realiza·das mediante 
Carta Precataria, são efetuadas por interme,dio da autoridade 
policial-militar ou, na falta desta, da autoridade jud i ciária 
loca 1. 

Art. 10 - O Conselho de Justificação pode inqui 
rir o acusador ou receber, por escrito, seus esclarecimentos, 
ouvindo, posteriormente, a respeito, o justificante. 

Art. 11 - O Conselho de Justificaçao dispõ~ de 
um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua nomea 
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, -cQnclusao de seus trabalhos, inclusive remessa do 

Parãgrafo unico - O"Governador do Território Fe 
motivos excepcionais, pode prorrogar em 
prazo de conclusão dos trabalhos. 

-
a tê 20 {v i .!! 

Art. 12 - Realizadas todas as diligências, o 
Conselho de Justificaçao passa "" a deliberar, em sessao secreta, 
sobre o re1atório a ser redigido. 

§ 10 - O relatório, elaborado 
assinado por todos os membros do Cbnselho de 
ve julgar se o justificante: 

pelo escrivão e 
Justificação, de 

aJ é, ou n a o, cu 1 p a d o d a a cus a ç ã o que 1 h e f o i 
imputada; ou 

b) no caso do inciso 11 do art. 20 desta Lei, 
estã, ou nao, sem habilitação para o acesso, em carãter defi­
nitivo; ou 

c) no caso do inciso IV do art. 20 desta Lei, 
levados em consideração os preceitos de aplicação de pena pr~ 
vistos no Código Penal Militar, estã, ou nao, incapacitado p~ 
ra permanecer na ativa ou na situaçao em que se "encontra na 
inatividade. 

. 
§ 20 - A deliberação do Conselho de Justifica , 

ção é tomada por maioria de votos de seus membros. 

§ 30 - Quando houver voto vencido, ê facultada 
sua justificaçao por escrito. 

§ 40 - Elaborado o relatório com um termo de en 
cerramento, o Co~selho de Justificaçao remete o processo ao 
Governador do Território Federal, por intermédio do Comandar} 
te Geral da Corporaçao. 
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Art. 13 - Recebidos os autos doProcesso do Con 
se1ho de Justificaçao, o Governador do Território Federal ,de~ 
tro do prazo de 20 (vinte) dias, aceitando ou não seujulgamen 
to e, neste ultimo caso, justificando os motivos de seu desp! 
cho, determina: 

. . 
I - o arquivamento 

a justificação; 
do processo, se considerar 

procedente 
I 

11 - a aplicação de pena discip1inar,se consid~ 
rar transgressão disciplinar a razão pela qual o oficial foi 

' julgado culpado; 

111 - na forma da legis11çao espe~ifica,a adoç~~ 
das providências necessãrias ã transferência para a reserva 
remunerada, se o oficial for considerado não habi l itado para 
o acesso em carãter definitivo; 

IV - a remessa do processo ã instância compete~ 
te, se considerar crime ou contravençao penal a razão . pela 
qual o oficial PM foi julgado culpado; 

V - a remessa do processo ao Tribunal de Justi 
ça do Distrito Federal e Territórios; 

a) se a razao pela qual o oficial foi julgado 
culpado estã prevista nos incisos I, 111 e V do art. 29 desta 
lei; 

b) se, pelo çrime cometido previsto no inciso 
IV do art. 29 desta lei, o oficial foi julgado incapaz de pe! 
manecer na ativa ou na inatividade. 

Parãgrafo unico - O despacho que julgou proc~ 
dente a justificação deve ser publicado oficialmente e trans 
crito nos assentamentos do oficial, se este ~ da ativa . 

Art. 14 - r da competência do Tribunal de Jus 
tiça do Distrito Federal e Territórios julgar, em instância 
unica, os processos oriundos do Conselho de Justificação, a 
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ele remetidos pelo Governador do Territõrio Federal. 

Art. 15 - No Tribunal deJustiça do Distrito Fe 
o mesmo re1a dera1 e Territõrios, distribu;do o processo, é 

tado por um dos seus membros que, antes, deve abri r prazo de 
5 (c i n c o) d i a·s p a r a a d e f e s a sem a n i f e s t a r , 
bre a decisão do Conselho de Justificação. 

por escrito, so -

Parágrafo unico 
cesso submetido a julgamento. 

Conc1u;da esta fase, é o pr~ 

Art. 16 - O Tribunal rle Justiça do Oistrito Fe 
deral e Territõrios, caso julgue provado que o oficial é cul 
pado do ato ou fato previsto nos incisos I, lI! e V do art . 
29 desta Lei, ou que, pelo crime cometido previsto no inciso 
IV do art. 29 desta Lei, fica incapacitado de permanecer na -
ativa ou na inatividade, deve, conforme o caso: 

I - declará-lo indigno dooficia1ato ou com ele 
incompativel, determinando a perda de seu posto e patente; ou 

11 - determinar sua reforma. 

§ 19 - A reforma do oficial -e efetuada no po~ 
to que possui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço. 

§ 29 - A reforma do ofic·ia1 ou sua demissão 
ex-officio, conseqaente da perda do posto e ,patente, conforme 
o caso, e efetuada por ato do Governador do Territõrio Fede 
ral, tao logo seja publicado o acõrdao do Tribunal de Justiça 
do Distrito Fe deral e Territórios. 

Art. 17 - Aplicam-se a esta 
mente, as normas do Cõdigo de Processo Penal 

Lei, subsidiaria 
Militar. 

Art. ' 18 - Prescrevem em 6 (~eis) anos, conta 
dos da data em que foram praticados, os casos pr_evistos nes-
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Parãgrafo unico - Os casos previstos, como cri 
Penal Militar prescrevem nos prazos nele estabe -

-Art. 19 - Esta Lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçoes em contrã 

ri o. 

3rasílil, em 20 de maio dp. 1 980; 

1599 da Independência e 929 da Republica • 

. · 4'-; - 7) "4It1#,1 · 
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Dispõe sobre o Conselho de Justificação 
das Policias Militares dos Territórios Fe­
derais do Amapã, de Roraima e de Rondônia 
e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Conselho de Justificação é destinado a jul 
gar, através de processo especial, da incapacidade do oficial das PolT 
cias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rond~ 
nia, para permanecer na ativa, criando-lhe, ao mesmo tempo, condições pa 
ra se justificar. -

Parãgrafo unico - Ao Conselho de Justificação pode, 
também, ser submetido o oficial da reserva remunerada ou reformado, pre­
sumivelmente incapaz de permanecer na situação de inatividade em que se 
encontra. 

Art. 29 - t submetido ao Conselho de Justificação, a 
pedido ou ex-officio, o oficial das Policias Militares dos Territõrios 
Federais do Amapa, de Roraima e de Rondônia: 

r - acusado oficialmente ou por qualquer meio licito 
de comunicação social de ter: 

a) procedido incorretamente no exercicio do cargo; 

b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor 
policial-militar, ou decoro da classe; 

rr - considerado não habilitado para o acesso, em carã­
ter provisório, no momento em que venha a ser objeto de apreciação para 
ingresso em Quadro de Acesso; 

rrr - afastado do cargo, na forma da legislação especifi 
ca, por se tornar incompativel com o mesmo, ou demonstrar incapacidade 
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no exerc;cio de funções policiais-militares a ele inerentes, salvo se o 
afastamento for decorrente de fatos que motivem sua submissão a proce~ 
so; 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não previs 
to na legislação especial concernente ã Segurança Nacional, em tribunaT 
civil ou militar, ã pena restritiva da liberdade individual ate 2 (dois) 
anos, tão logo transite em julgado a sentença; ou 

V - pertencente a partido pol;tico ou associação, sus­
pensos ou dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judicial, 
ou que exerça atividades prejudiciais ou perigosas ã Segurança Nacional. 

Parãgrafo unico - t considerado pertencente a partido 
ou associação a que se refere este artigo, para os efeitos desta lei, o 
oficial das Policias Militares dos Territórios Federais do Amapã, de Ro­
raima e de Rondônia que, ostensiva ou clandestinamente: 

a) estiver inscrito como seu membro; 

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benef;-
ci o; 

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou 

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo 
inequ;voco ou doloso, em suas atividades • 

Art. 39 - O oficial da ativa das Policias Militares 
dos Territórios Federais do Amapã, de Roraima e de Rondônia, ao ser sub­
metido ao Conselho de Justificação, e afastado do exerc;cio de suas fun­
çoes: 

r - automaticamente, nos casos dos incisos IV e V do 
art. 29 desta lei; ou 

rr - a criterio do Comandante Geral da Corporação, no 
caso do inciso r do art. 29 desta lei. 

Art. 49 - A nomeação do Conselho de Justificação e da 
competência do Governador do Território Federal. 

§ 19 - O Governador do Território Federal pode, com ba 
se nos antecedentes do oficial a ser julgado e na natureza ou falta de 
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consistência dos fatos arg~;dos, considerar, desde logo, improcedente a 
acusação e indeferir, em conseq~ência, o pedido de nomeação do Conselho 
de Justificação. 

§ 29 - O indeferimento do pedido de nomeação do Conse­
lho de Justificação, devidamente fundamentado, deve ser puolicado em Bo­
letim do Comando Geral e transcrito nos assentamentos do oficial, se es--te e da ativa. 

Art. 59 - O Conselho de Justificação é composto de 3 
(três) oficiais da ativa, de posto superior ao do justificante. 

§ 19 - O membro mais antigo do Conselho de Justifica­
ção, no m;nimo um oficial superior, da ativa, é o presidente; o que se 
lhe se2ue em antiguidade é o interrogante e relator, e o mais recente, o 
escrivao. 

- § 29 - Não podem fazer parte do Conselho de Justifica-
çao: 

a) o oficial que formulou a acusação; 

b) os oficiais que tenham entre si, com o acusador ou 
com o acusado, parentesco consang~;neo ou afim na linha reta ou até qua~ 
to grau de consang~inidade colateral ou de natureza civil; e 

c) os oficiais subalternos. 

§ 39 - Quando o justificante for oficial superior de 
ultimo posto, os membros do Conselho de Justificação serão nomeados den­
tre os oficiais daquele posto, da ativa, ou na inatividade, mais antigos 
que o justificante . 

\ 

§ 49 - Quando o justificante for oficial da reserva re 
munerada ou reformado, um dos membros do Conselho de Justificação pode 
ser da reserva remunerada. 

Art. 69 - O Conselho de Justificação funciona sempre 
com a totalidade de seus membros, em local onde a autoridade nomeante 
julgue melhor indicado para a apuração dos fatos. 

Art. 79 - Reunido o Conselho de Justificação, convoca­
do previamente por seu presidente, em local, dia e hora designados com 
antecedência, presente o justificante, o presidente manda proceder ã lei 

( 
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tura e à autuação dos documentos que constitu;ram o ato de nomeação do 
Conselho de Jus t ificação; em seguida, ordena a qua1ificação e o interro­
gatório do justi ficante, o que e reduzido a auto, assinado por todos os 
membros do Conselho e pelo justificante, fazendo-se a juntada de todos 
os documentos por este oferecidos. 

Parágrafo unico - Quando o justificante for oficial da 
reserva remunerada ou reformado e não for localizado ou dei~ar de aten­
der à intimação por escrito para comparecer perante o Conselho de Justi­
ficação: 

a) a intimação é publicada em órgão de divulgação na 
área de domicilio do justificante; e 

b) o processo corre à revelia, se o justificante não 
atender à publicação. 

Art. 89 - Aos membros do Conselho de Justificação é li 
cito reperguntar ao justificante e às testemunhas sobre o objeto da acu­
sação e propor diligências para o esclarecimento dos fatos. 

Art. 99 - Ao justificante é assegurada ampla defesa, 
tendo ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias para oferecer 
suas razões por escrito, devendo o Conselho de Justificação fornecer-lhe 
o libelo acusatório, onde constem, com minúcias, o relato dos fatos e a 
descrição dos atos que lhe são imputados. 

§ 19 - O justificante deve estar presente a todas as 
sessões do Conselho de Justificação, exceto à sessão secreta de de l ibera 
ção do relatório. 

§ 29 - Em sua defesa, pode o justificante requerer a 
produção, perante o Conselho de Justificação, de todas as provas permiti 
das no Código de Processo Penal Militar. -

§ 39 - As provas, a serem realizadas mediante Carta 
Precatória, são efetuadas por intermédio da autoridade policial-militar 
ou, na falta desta, da autoridade judiciária local. 

Art. 10 - O Conselho de Justificação pode inquirir o 
acusador ou receber, por escrito, seus esclarecimentos, ouvindo, poste­
riormente, a respeito, o justificante. 

Art. 11 - O Conselho de Justificação dispõe de um 
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prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua nomeação, para a con­
clusão de seus trabalhos, inclusive remessa do relatório. 

Parágrafo único - O Governador do Território 
por motivos excepcionais, pode prorrogar em ate 20 (vinte) dias 
de conclusão dos trabalhos. 

Federal, 
o prazo 

Art. 12 - Realizadas todas as diligências, o Conselho 
de Justificação passa a deliberar, em sessão secreta, sobre o relatõrio 
a ser redigido. 

§ 19 - O relatório, elaborado pelo escrivão e assinado 
por todos os membros do Conselho de Justificação, deve julgar se o justi 
ficante: 

a) e, ou não, culpado da acusação que lhe foi imputa-
da; ou 

b) no caso do inciso rr do art. 29 desta lei, está, ou 
não, sem habilitação para o acesso, em carãter definitivo; ou 

c) no caso do inciso rv do art. 29 desta lei, levados 
em consideração os preceitos de aplicação de pena previstos no Cõdigo Pe 
nal Militar, está, ou não, incapacitado para permanecer na ativa ou na 
situação em que se encontra na inatividade. 

§ 29 - A deliberação do Conselho de Justificação e to­
mada por maioria de votos de seus membros. 

§ 39 Quando houver voto vencido, e facultada sua jus 
tificação por escrito. 

§ 49 - Elaborado o relatório com um termo de encerra­
mento, o Conselho de Justificação remete o processo ao Governador do Ter 
ritório Federal, por intermedio do Comandante Geral da Corporação. -

Art. 13 - Recebidos os autos do Processo do Conselho 
de Justificação, o Governador do Território Federal, dentro do prazo de 
20 (vinte) dias, aceitando ou não seu julgamento e, neste último caso, 
justificando os motivos de seu despacho, determina: 

I - o arquivamento do processo, se considerar procede~ 
te a justificação; 
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11 - a aplica~ão de pena disciplinar, 
transgressão disciplinar a razao pela qual o oficial foi 
do; 

se considerar 
julgado culpa-

111 - na forma da legislação especifica, a adoção das 
providências necessárias ã transferência para a reserva remunerada, se o 
oficial for considerado não habilitado para o acesso em caráter definiti 
vo; 

IV - a remessa do processo ã instância competente, se 
considerar crime ou contravenção penal a razão pela qual o oficial PM 
foi julgado culpado; 

V - a remessa do processo ao Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios: 

a) se a razão pela qual o oficial foi julgado culpado 
está prevista nos incisos I, 111 e V do art. 29 desta lei; 

b) se, pelo crime cometido previsto no inciso 
art. 29 desta lei, o oficial foi julgado incapaz de permanecer na 
ou na inatividade. 

IV do 
ativa 

Parágrafo único - O despacho que julgou procedente a 
justificação deve ser publicado oficialmente e transcrito nos assentamen 
tos do oficial, se este ê da ativa. 

Art. 14 - r da competência do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios julgar, em instância única, os proces­
sos oriundos do Conselho de Justificação, a ele remetidos pelo Governa­
dor do Território Federal. 

Art. 15 - No Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios, distribuido o processo, ê o mesmo relatado por um dos seus 
membros que, antes, deve abrir prazo de 5 (cinco) dias para a defesa se 
manifestar, por escrito, sobre a decisão do Conselho de Justificação. 

Parágrafo único - Concluida esta fase, ê o processo 
submetido a julgamento. 

Art. 16 - O Tribunal de Justi~a do Distrito Federal e 
Territórios, caso julgue provado que o oficial e culpado do ato ou fato 
previsto nos inc i sos I, IIl e V do art. 29 desta lei, ou que, pelo crime 
cometi do previ sto no inci so IV do art. 29 desta 1 ei, fica incapacitado 
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de permanecer na ativa ou na inatividade, deve, conforme o caso: 

r - declarâ-lo indigno do oficialato ou com ele incom 
pat;vel, determi nando a perda de seu posto e patente; ou 

rr determinar sua reforma. 

§ 19 - A reforma do oficial e efetuada no posto que 
possui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 29 - A reforma do oficial ou sua demissão ex-officio, 
conseq~ente da perda do posto e patente, conforme o caso, e efetuada por 
ato do Governador do Território Federal, tão logo seja publicado o acór­
dão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 17 - Aplicam-se a esta lei, subsidiariamente, as 
normas do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18 - Prescrevem em 6 (seis) anos, contados da da­
ta em que foram praticados, os casos previstos nesta lei. 

Parâgrafo unico - Os casos previstos, como crime, no 
Código Penal Militar prescrevem nos prazos nele estabelecidos. 

blicação. 
Art. 19 - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua pu-

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrârio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em O l- de dezembro de 1979. 
/ 
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Dispõ s~bre o Co~selh de Justificação das Poli-

de Ror~ Vi c de RondÔcia,e dá outras providências. 
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PROJ ETO DE LEI 

Dispõe sobre o Conselho de Justificação das 
Policias Militares dos Territórios Federais 
do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dã ou 
tras provi dênci as. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 
Art. 19. O Conselho de Justificaçao e destinado a jul 

gar, atraves de processo especial, da incapacidade do Oficial das Policias Mi 

litares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, para pe! 

manecer na ativa, criando-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar. 

Parágrafo uni co. Ao Conselho de Justificação pode, tam 
u 

bem, ser submetido o lYfi cial da reserva remunerada ou reformado, presumivelme!!. 

te incapaz de permanecer na situaçao de inatividade em que se encontra. _ 

Art. 29. r submetido ao Conselho de Justificação, a p~ 

dido ou f!...X of6r;W., o Qficial das Policias ~lilitares dos Territórios Federais 

do Amapá, de Roraima e de Rondônia ~ 

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio licito de 

comunicação social de ter: 

a) - procedido incorretamente no exerclcio do cargo; 



• 

I. 
" . .. . . ' 

.-

~ . (~ 
\ ., 

• ./' 

b) - tido conduta irregular; ou 

c) - praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor 

policial-militar, ou decoro da classe; 

I I - considerado não habilitado para o acesso, em caráter 

provisório, no momento em que venha a ser objet0 de apreciação para ingresso 

em Quadro de Acesso; 

I I I - afastado do cargo, na forma da legislação específica, 

por se tornar incompat í vel com o mesmo, ou demonstrar incapacidade no exerc~ 

r N'-

cio de funções iPoliciais]Mil itares a ele inerentes, salvo se o afastamento 

decorrente de fatos que motivem sua submissão a processo; 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto 
~t -

na legislação especial concernente à Segurança Nacional, em T ribunal civil ou 

• 
militar, à pena restritiva da liberdade individual ati 2 (dois) anos, tão logo 

transite em julgado a sentença; ou 

V - pertencente a partido político ou associação, suspe~ 

sos ou dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judicial, ou que 

exerça atividades 
, 

prejudiciais ou p~rigosas à Segurança Nacional. 
/ 

I 

Pa rágrafo único. t considerado pertencente a partido ou 

associação a que se refere este artigo, para os efeitos desta ei, o 9ficial 

~das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Ron-

dônia que, ostensiva ou clandestinamente: 

a) - estiver inscrito como seu membro; 

b) ' - prestar serviços ou angariar valores em seu benefí- . 

cio; 

c) - realizar propaganda de suas doutrinas; ou 

d) - colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo 

• ! 
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inequívoco ou doloso, em suas atividades. 

, . 
'," 

. ..; ...... . . . 
'. • ,< 

Art. 3~. o Sificial da ativa das Polícias Militares dos 

Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, ao ser submetido ao 

Conselho de Justificação, é afastado do exercício de suas funçoes: 
v\ J 

r 
I - automaticamente, nos casos dos ' itens IV e V 

9P 2? desta ~i; ou 

,I' 
I ' 

so do Ltem I . 

1\ 

?J'r 
do artJgo 

- a critério do 
?J 

2~ , des ta ~e i . 

Comandante Geral da Corporação , no ca-

Art. 4? A nomeação do Conse 1 ho de Jus t i f i cação é da com 

petência do Governador do Território Federal. 

§ I? O Governador do Território Federal pode, com base 

nos antecedentes do Of icial a ser julgado e na natureza ou falta de con s istên-

cia dos fatos argUidos, considerar, desde logo, improcedente a acusação e inde 

ferir, em conseq~ência, o pedido de nomeação do Conselho de Justificação. 

§ 2c;>. -O indeferimento do pedido de nomeaçao do Conselho 

de Justificação, devidamente fundamentado, deve ser publicado em Boletim do Co 
V 

~ 

mando Geral e transcrito nos assentamentos do , ficial, se es te e da ativa. 

Art. SC;>. O Conselho de Justificação composto de 
~ 

e 3 
ç/ 

~(três) ~ficiais da ativa, de posto superior ao do justificante . 

§ lc;>. O membro mais antigo do Conselho de Justificação, 

no míni mo um Of i cial s upe ri or, da at iva , é o presidente ; o que se l he seg ue em 

antiguidade é o interrogante e relator, e o mais moderno, o escrivão. 

§ 2~. Não podem fazer parte do Conselho de Justificação: 

a) - o Oficial que formulou a acusação; 

b) - os Oficiais que tenham entre si, com o acus ador 
/ 

" ..... -, ' 

." ... .':: 
ou 

fi.,. --com o acusado, parentesco consangulneo ou afim, na linha reta ou ate quarto 



, . . -...... . . . 

1-

. .... ., 

grau de consangUinidade colate ral ou de natureza civi 1; e 

l-

c) - os Oficiais subalternos . 
. ~t1 

§ 3~. Quando o justificantG )? Oficial superior de últi-

mo posto, os membros do Conselho de Justificação serão nomeados dentre os /Ofi-

ciais daquele posto, da ativa, ou na inatividade, mais antigos que o . justifi-

cante. , 

§ 4~. Quando o justificante~ Oficial da reserva remun~ 
rada ou reformado, um dos membros do Conselho de Justificação pode ser da re-

serva remunerada. 

Art. 6? O Conselho de Justificação funciona sempre com 

a totalidade de seus membros, em local onde a autoridade nomeante julgue me-

lhor indicado para a apuração dns fatoS"~ 
• 

Art. 7~. Reunido o Conselho de Justificação, convocado 

previamente por seu presidente, em local, dia e hora designados com anteceden-

cia, presente o justificante, o presidente manda proceder à leitura e à autua­

ção dos documentos que constitu(ram o ato de nomeação do Conselho de Justifica 

ção; em seguida, ordena a qua l ificação e o interrogatório do justificante, o 

~ 

que e reduzido a auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo justi-

ficante, fazendo-se a juntada de todos os documentos por este oferecidos. 

Parágrafo único. Quando o justificante~~icial da re-

ffrl' " 
serva remunerada ou reformado e não I localizado ou deixar de atender a intima 

ção por escrito para comparecer perante o Conselho de Justificação: 

. a} - a in t imação é publicada em órgão de divulgação na 

área de domicílio do just i ficante; e 

b) - o processo corre à revel ia, se o justificante 

atender à publicação. 

I 
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Art. 8~. Aos membros do Conselho de Justificação é líci 

to reperguntar ao justificant e e às testemunhas sobre o -objeto da acusação e 

propor diligências para o esclarecimento dos fatos . 
• 

Art. 9~. Ao justificante é assegurada ampla defesa, ten 

do ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias para oferecer suas ra-

zões por escrito, devendo o Conselho de Justificação fornecer-lhe o libelo a-
I>. 

(R-ttl III 

cusatório, onde se-GGA-t--e-rmam/ com minúcia; o relato dos fatosea descrição dos 

atos ~ue lhe são imputados. 

§ l~. O justificante deve estar presente a todas as se~ 

sões do Conselho de Justificação, exceto à sessão secreta de deliberação do re 

latório. 

§ 2~. Em sua defesa, pode o justificante requerer a pro 

dução, perante o Conselho de Justificação, de todas as provas permitidas no Có 

digo de Processo Penal Militar . 

§ 3~. As provas) a serem rea 1 i zadas med i ante Carta Preca ] 

tória; são efetuadas por intermédio da autoridade policial-militar ou, na falta 

desta, da autoridade judiciária local. 

Art. 10. O Conselho de Justificação pode inquirir o ac~ 

~ador ou receber, por escrito, seus esclarecimentos, ouvindo/ posteriormente , a 

respeito, o justificante. 

~--------------- Art . 11. O Conse l ho de J ustif icação d i spõe àe um prazo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua nomeação, para a conclusãode seus 

trabalhos, inclusive r emessa do relatório. 

Parágrafo único. O Governador do Território Fede ral, por 

motivos excepcionais, pode prorroga r ~é 20 (vinte) dias o prazo de 

dos trabalhos. 

', -
':....:....­

conc 1 usao' 

I 
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Art. 12. Realizadas todas as diligências, o Conselho de 

Justificação passa a deliberar , em sessão secreta, sobre o relatório a ser re-

digido. 

§ 1<:. O relatório) elaborado pelo escrivão eassinadopor 

todos os membros do Conselho de Justificação) deve julgar se o justificante: 

a) - é, ou não, culpado da acusação que lhe fo l imputada; 

ou " L (Ir;' )~ 

b) - no caso do J...t-eml I 
o.J. t 

do art 'i-gG 2<: desta ei, está,ou 

não, sem habilitação para o acesso, em caráter definitivo; ou 
~ '0V?U ..( 

c) - no caso do Il em IV do artf90 2<: desta ei, levados 

em consideração os preceitos de aplicação de pena previstos no Código Penal Mi 

- - JM : ~~)' , -~ I -
litar, esta, ou nao, in ~z d~ permanecer na ativa ou na situaçao em que se 

• 

encontra na inatividade. 

§ 2<:. A deliberação do Conselho de Justificação é toma-

da por maioria de votos de seus membros. 

§ 3<:. -Quando houver voto vencido, e facultada sua justl 

ficação por escrito. 

§ 4<:. Elaborado o relatório com um termo de encerramen-

to, o Conselho de Justificação remete o processo ao Governador do Território 
..... 

Federal, por intermédio do Comandante Geral da Corporação. 

Art. 13. Recebidos os autos do Processo do Cons e lho de 

Justificaç~o, o Gove rnador do Território Federal, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, aceitando, ou não,,, seu julgamento e, neste último caso, justificando os 

motivos de seu despacho, determina : 
. 

I - o arquivamento do processo, se considera r proced en'(~ 

a justificação; 



• 

I I - a aplicação 

{ :J 

\ 

de pena di sc i p li nar, se cons i dera (trans­
ff - -gressao disciplinar a razao pe l a qual o 0ficia1 foi julgado culpado; 

I I I - na forma da legislação -específica, a adoção das pro­
er 

vidências necessárias ã transferência para a rese rva remunerada~se o ~ficia1 

for considerado não habilitado para o acesso em caráter def i nitivo; 

IV - a remessa do processo ã instância competente, se :or, 
(Y' 

sidera crime ou contravenção penal a razão pela qual oficial PM foi julgado 

culpado; 

V - a remessa do processo ao Tribunal , de Justiça do Dis-

trito Federal e Territórios: 
\I 

a) - pela qual o /0f i c i a 1 foi - se a razao 
, \ . (t , 

, Q ~ Q - prevista 
• J 

I , e V do art-4Jo 2<:> desta y ei ; esta nos I~ns I I I , 
~ 

b) - se, pelo crime cometido previsto 

julgado culpado 

-; 
• "fVY IV 

no !;.em I V 
Q,t . 

do ar 

t,~o 2<:> desta ~ei, o ~f i cial foi julgado incapaz de permanecer na ativa ou na 

inatividade. 

Parágrafo único. O despacho que julgou procedente a ju~ 

tificação deve ser publicado oficialmente e transcrito nos assentamentosdoOfi 

cia1, se este é da ativa. 

Art . 14. t da competência do Tribunal de Justiça do Di~ 

~rito Federal e Territórios julgar, em instância única,os processos or i undos 

do Conselho de Justificação, a ele remetidoSpe10 Governador do Território Fede 

r a 1 • 

Art. 15. No Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, distribuído o processo, é o mesmo relatado por um dos seus mem-

bros que, antes, deve abrir prazo de 5 (cinco) dias para a defesa _se 

tar, por escrito, sobre a decisão do Conselho de Justificação. 

man i f a,s.­
... ~~ 
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Parãgrafo unico. Concluida esta fase, e o processo sub 

metido a julgamento. 

Art. 16. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal eTer 

ri'tórios, caso jul gue provado que o '1lficial e cul pado do ato ou fato previ sto 
t' (>vJ\r) Ü-At· C· 

nos +tens I, III e V. do art .. igo 29 desta Lei, ou que, 
\ •.• , (2...\.1- X " J (r. tt"-l- r 

pelo crime cometido pre 
\".-l, 

visto no ttem IV do arti:go 29 desta ).ei, l-e incapaz de permanecer na ativa ou 

na inatividade, deve, conforme o caso: 

I - declarã-lo in&gno do oficialato ou com ele incomp~ 

tivel, determinando a perda de seu posto e patente; ou 

11 - determinar sua reforma. 
r/ 

§ 19. A reforma do /~ficial e efetuada no posto que po~ 

sui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
if 

§ 29. A re forma do ~ficial ou sua demissão ~ off{cio~ 

conseqtlente da perda do posto e patente, conforrre" o caso, e efetuada por ato 

do Governador do Território Federal, tão logo seja publicado o acórdão do Tri 

bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Y-
Art. 17. Apl i cam-se a esta l ei, subsi di ari amente, as nor 

mas do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18. Prescrevem em 6 (seis) anos, contados da data 

em que foram praticados, os casos previstos nesta ei. 

Parãgrafo unico. Os casos previs tos, como cn me, no cá 

digo Penal Mi 1 i ta r prescrevem nos prazos nele estabelecidos. 

I Art. 19. 
f-

Esta j ei entrarã em vigor na data de sua publ,i 
• - revogada:s disposições contrã ri o. caça0, as em 

.... -
Brasil i a, 

'~ "-

em de de 1 979 : 
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MENSAGEM N9 422 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 
, 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên 

cias,_ acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado do Interior, o anexo projeto de lei que "dispõeso 

bre o Conselho de Justificação das Polícias Militares dos Ter 

ritórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá Ou 

tras providências". 

Brasília, em 29 de outubro de 1 979. 

-, 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de encaminhar à superior apreciação de Vo~ 

sa Excelência o Projeto de Lei, em anexo, que dispõe sobre o Conselho de Jus-

tificaç~o das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, 'de Rondô-

nia e de Roraima. 

o projeto de lei de que se trata foi elaborado de acordo 

com as normas que regem as Po 1 í c i as Mil i ta res e em consonânc i a com as i ns t ru-

ções da Inspetoria Geral das Polícias Militares, 

Essas, Senhor Presidente, -as razoes da presente exposi-

~ 

.' . , i " ' 



, 

- .. . 

ção e do projeto de lei que solicito seja submetido à deliberação do Congresso 

Naci ona 1. 

to. 

(Proc. 11 864/77) 

PP/mc. 

Queira aceitar os protestos do meu mais profundo r'espei-... 

L· --
Mário 

• 
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Aviso n9 4l0-SUPARj79. 

Em 29 de outubro de 1 979. 

Excelentissimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Interior,relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

o Conselho de Justificação das Policias Militares dos Terri 

tórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá ou 

tras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração • 

?:GOLBEI), DO 
' nist7 0 éhefe 

/ '7 ' 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
. Deputado WILSON BRAGA 

COUTO E SILVA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 

l.vil 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.229, de 1979 

(MENSAGEM P.E. n9 422/79) 

I - R E L A T O R I O 

"Dispõe sobre o Conselho de Jus '­
tifica<,ião das Polícias Militares cbs 
Territorios Federais do Amapá, de 
Roraima e de Rondônia, e dá outras 
providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado FRANCISCO 

BENJAMIM 

A mensagem n9 422 , de 29 de outubro de 1979, 

do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submete à apre 

ciação do Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos do 

art. 51 da Constituição Federal, o projeto de lei que "Dispõe so 

bre o Conselho de Justificação das Polícias Militares dos Terri­

tórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá outras 

providências. 

A E.M. n9 00119, de 09 de outubro de 1979,do 

Senhor Ministro do Interior - MARIO DAVID ANDREAZZA - esclarece 
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que "O projeto de 

com as normas que 

com as instruções 

(fls.lO) . 

cito: 

II - V O T O D O 

lei de que se trata foi elaborado de acordo 

regem as Polícias Militares 
... 

e em consonancia 

da Inspetoria Geral das Polícias Militares. " 

O art. 51, da nossa Constituição, é explí-

"Art. 51 O Presidente da República 
poderá enviar ao Congresso Nacio­
nal projetos de lei sobre qualquer 

t
~ . II ma erl.a ...............•.......... 

A proposição não esbarra em qualquer óbice 

constitucional nem vulnera princípio geral de Direito cuja pre­

servação se imponha, escorreita quanto à técnica legislativa,pe 

10 que, ressalvada a competência afeta às doutas Comissões de 

Segurança Nacional, e de Finanças, para o exame do mérito,somos 

pela aprovação. 

Sala da Comissão, em /4 de !)'\.vlrt nJ.,vS' de 1979 

Deputadq 

/esmj 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de s u a Turma " B" , opinou, unanimemente, pela constitucionalida­

de e boa técnica legislativa do Projeto n9 2229/79, nos termos 

do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lidovino Fanton - Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência, Francisco Benjamim - Relator, Afrísio Vieira 

Lima, Antônio Russo, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, 

Ernani Satyro, Jairo Magalhães, Nilson Gibson e Paulo Pimentel . 

I 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1979. 

p tado LIDOVINO FANTON 

Vice-Presi nte, no exercício da Presidência 

-' 

Relator 



/' / 

DOS DE P UTADOS 
• 

, 

oi 
/ 

' ---"~ ........... 

Comissão de Segurança Nacional 
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PROJETO DE LEI N9 2.229, de 1979 \ 

/ --MENSAGEM N9 422/79 CN~ ---

---- ~, r "Dispõe sobre o Conselho de Justi'7 
\ ficação das Polícias MilitáÍes dos 

Territórios Federais-dÕ Amapá, de Ro­
raima e ae , Rondêfu, e dá outras pro- ' 
vidências". ' , 

Poder Executivo 
\ / 

RELATOR: Deputado JAULO STUDAR~. 

~. "----~ - -
IR E L A T C R I O 

o Projeto de autoria do Sr. Presidente da República 

dispõe sobre a competência do Conselho de Justificação das Po 

lícias Militares nos territórios do Amap~,de Roraima e de Ron 

dônia. 

2. Referido Conselho, conforme esclarece o art. 19 e 

seu parágrafo único,destina-se a julgar através de processo 

espec ial, da, incapacidade dos Oficiais das Polícias Militares dos 

Territórios Federais mencionados para permanecer na ativa r 

criando-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar; o 

Conselho apreciaria, tarrbém, aspectos e condições do oficial 

da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente . incapaz 

de permanecer na situação de inatividade em que se encontra . 
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Em seu artigo 29 traz a proposição o elenco de si-

tuações aptas a subweter o oficial ao Conselho, enquanto que 
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o art. 39 trata da medida acautelatória de afastamento de .. 
cia Militar a ele submetido. Nos artigos subseqüentes o proje 
to versa aspectos proce ssuais, organizacionais e relativos -as 
penas aplicáveis. 

.J 

4. Justificando a proposição o Ministério do Interior 
afirma que foi ela elaborada de acordo com as normas que regem 
as Polícias Militares e em consonância com as instruções da 
Inspetoria Geral das Polícias Militares. 

5. Pela análise do projeto, principalmente pelo dispos-
to no art. 19 e parágrafo único, observamos que ele se destina 4t a escoimar dos quadros das PMs dos territórios mencionados os 
oficiais que por razões éticas ou de incapacidade seJam consi­
derados inaptos para permanecer na corporação. 

6. Inegável, pois, o cunho altamente moralizador de que 
se reveste a proposição, que se aprovada só iria contribuir pa 
ra o aprimoramento de tão importante corporação, que é a PM 
dos territórios mencionados. 

11 - v O T O D O R E L A T O R 

-Face ao exposto opinamos pela aprovaçao do projeto 
de lei n9 2.229, de 1979. 

Sala da Comissão, em de 
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---PROJETO DE=:LELN9 2229 1 79 (:oien58:gem- n-ç- 422/'19) 

.--- PARECER 
\ I ' -- ---

A Comiss~ode Segurança Nacional, em sua 
Reuni~o do dia vinte e oito de nove~~ro do ano de hum mil no 
vecentos e setenta e nove, APROVOU, por unanimidade, o parecer 
do Senhor Relator, Deputado Paulo Studart, FAVO~\VEL ao p roj e 
to de n9 2.229/79, que " Disp6e sobre o Conselho de Justi fica 
ç~o das Policias ~ilitares dos Territ6rios Federais do J~apã, 
de Roraina e de Rondônia, e dã outras providências". 

Estiveram presentes os Senhores Depu 
tados: ALIPIO CARVALhO (Presidente) , PAULO STUDART (Relator), 
ANTONIO PONTES, ELOAR GUAZZELLI, ERAS!10 DIAS, H~LIO Cl~HPOS , 
JOEL FERREIRA, ODULFO DOl1INGUES , PAULO TORRES e P~RICLES GON 
ÇALVES . -.-

• 

Sala da Cor:lissão, er.:. 28 de novembro de 197 9 . 

~ 

Presidente -- --

Deputado PAULO STUDART 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

D E F I N A N ç A S 

Projeto de Lei n 9 2229,de 1 979 

Dispõe sobre o Conselho de Justifi 

cação das Polícias Militares dos Ter 

ritórios Federais do Amapá, de Rorai-

ma e de Rondônia, e dá outras providên 

cias. 

Mensagem n 9 422/79, do Poder Executivo. 

RELATOR: ADRIANO VALENTE 

R E L A T 6 R I O -

Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. Exa.o Pre 

sidente da RepÚblica submeteu à elevada deliberação dos mem 

bros do Congresso Nacional - acompanhado de Exposição de Mo 

tivos do Ministro do Interior - o presente projeto de lei, 

que "dJ...6põe. .6oblte. o Con.6e.lho de. Ju..6tJ..ôJ..c.aç.ã.o da.6 PolZeJ..a.6 

MJ..lJ..talte..6 do.6 Te.ltltJ..tóltJ..O.6 Fe.de.JtaJ...6 do Amapá, de. RoltaJ..ma e. 

de. RondônJ..a, e. dá ou.tlta.6 pltovJ..dê.nc.J..a.6". 

Na Exp6sição de Motivos, o Ministro Mário David An-

Mod. 008 GER 6 .07 
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dreazza informou que a iniciativa governamental foi elabora 

da de conformidade com as normas que regem as Polícias Mili 

tares, e em consonância com as instruções da Inspetoria Ge 

ral das Polícias Militares. 

Viu-se distribuída a proposição ao exame das Comissões 

de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional, e de Fi­

nanças. 

Opinou o primeiro desses órgãos técnicos pela consti­

tucionalidade e boa técnica legislativa da propositura, sem 

a discrepância de um único voto, acolhendo os termos em que 

manifestado o parecer do Relator, Francisco Benjamim. 

A Comissão de Segurança Nacional, também à unanimida 

de de votos, pronuncio u-se pela aprovação do projeto, nos 

termos do parecer do Relator Deputado Paulo Studart. 

A matéria nos foi hoje distribuída para apreciação. 

~ o relatório. 

V º T O D O 

O Conselho de Justificação, objeto da iniciativa pre 

sidencial sob nossa análise, destina-se a julgar, mediante' 

processo especial, da incapacidade do Oficial das Polícias' 

GER 6 .07 
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Militares dos Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima,para 

permanecer na ativa, criando-lhe, ao mesmo tempo, condições 

para se justificar. 

Alçado em lei não irá provocar qualquer repercussão 

negativa nas finanças públicas do país. 

Cingindo-nos, pois, aos estintos limites de nossa com 

petência, gizados no Regimento Interno, a nosso sentir a 

presente proposição faz jus ao nosso voto por seu acolhimen 

to. 

~~vembro de 1 979 
;:;----........ 

ADRIANO Vru..u.:.o 
Relato . 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.229/79 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 29 de novembro de 1979, opinou unanimemente pe 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 2.229/79 - do Poder Executivo 

(Mensagem n9 422/79) - nos termos do parecer do relator, Deputado 

Adriano Valente. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ja 

der Barbalho, Presidente, Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vi 

ce-Presidentes, Adriano Valente, Ângelo Magalhães, Athiê Coury, 

Christovam Chiaradia, Fernando Magalhães, Florim Coutinho, Henri 

que Turner, Honorato Vianna, João Cunha, Joel Lima, José Carlos 

Fagundes, José Mendonça Bezerra, José Ribamar Machado, José Tor­

res, Leorne Belém, Luiz Baccarini~ Marão Filho, Nabor Júnior, Ro 

berto Carvalho, Odacir Klein, Ruy Côdo e Vicente Guabiroba. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1979 

Deputad 

Deputado 

----­~---l...-' _ ," < (.. ", t:: _, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.229-A, DE 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N~ 422/79 

Dispõe sobre o Conselho de Uustificação das Poli 
cias Mili tares dos Terri tóIrios Federais do Amapâ, 

~de Roraima e de Rondônia, e dá outras providên­
" cias; tendo pareceres: da Comissão de Constitui 

ção e Justiça, pela constitucionalidade e técni= 
ca legislativa; e, das Comissões de Segurança Na 
cional e de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI Nº 2.229, de 1979, a que se refe 
rem os pareceres) 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.229, de 1979 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 422179 

Dispõe sobre o Consellio de Justificação das Policias 
Militares dos Territórios Fed!erais do Amapá, de Roraima 
e de Rondônia, e dá outras provid'ências. 

(As Comissões de Constituição e Jus'tiça, de Segurança 
Nacional e de Finanças.) 

O Congr,esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Conselho de Justificação é destinado a julgar, atra­

vés de processo especial, da incapacidade do Oficial das Polícias 
Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de 
Rondônia, ,paro permanecer na ativa criando-lhe, ao mesmo 
tempo, condições para se just ificar. 

Parágrafo único . Ao Conselho de Justificação pode, tam­
bém, ser submetido o Oficial da reserva remunerada ou reformado, 
presumivelmente incapaz de permanecer na situação de inati­
vidade em que se encontra. 

Art. 2.° É submetido ao Conselho de Justificação, a pedido 
ou ex affício, o OficLal das Policias Militares dos 'Derritórios Fe­
derais do Amapá, de Roraima e de Rondônia. 

I - acusado oficialmente ou por qÚalquer meio líoito de comu-
nicação social de ter: 

a) proc·edido incorretamente no exercício do cargo; 
b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor poli­
cial-militar, ou decoro da classe; 
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o J,~1 considerado não habilitado para o acesso, em caráter 
.o~ . rio, no momento em que venha a ser objeto d-e apreciação 

a íngresso em Quadro de _\cesso ; 
III - afa:stado do cal'go, na fovrna da legislação específica, 

por se tornar incompatível com o mesmo, ou demonstrar inca­
pacidade no exercício de fUI1 ,<ões Policiais-Militares a ele ineren­
tes, salvo se o afasta:mento é decorrente de fatos que motivem sua 
submissão a processo; .. 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto 
na le.gislação especial concernent~ à Segurança Nacional, em Tri­
bunal civil ou militar, à pena r~tritiva da liberdade individual 
até 2 (dois) anos, tão logo transite em julgadO a sentença; ou 

V - pertencente a partido político ou associação, suspensos 
ou dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judicial, ou 
que exerça atividades prejudiciais ou perigosas à Segur3inça Na­
cional. 

Parágrafo único. É considerado pertencente a partido ou 
associação a que se l'efere este artigo, para os efeitos desta Lei, o 
Oficial das Policias Militares dos Territórios Federais do Amapá, 
de Roraima e Rondônia que, ostensiva ou clandestinamente: 

a) estiver inscrito como seu membro ; 
b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício; 
c) r-ealizar propaganda de suas doutrinas; ou 
d) colaborar, por qualquer fovrna, mas sempre de modo ine­

quívoco ou doloso, em suas atividades. 
Art. 3.° O Oficial da ativa das Polícias Militares dos Terri­

tórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, ao ser sub­
metido ao Conselho de Justificação, é afastado do exercício de 
suas funções: 

I - automaticamente, nos casos dos intens IV e V do artigo 
2.0 desta Lei; ou 

II - a critério do Comandante Geral da Corporação, no caso 
do item I do 3irtigo 2.0 desta Lei. 

Art. 4.Q A nomeação do Conselho de Justificação da compe­
tência do Governador do 'I1erritório Federal. 

§ 1.0 O Governador do território Federal pode, com base nos 
antecedentes do Oficial a ser julgado e na natureza ou falta de 
consistência dos fatos argüidos, considerar, desde logo, improce­
dente a acusação e indeferir, em conseqüência, o pedidO de nomea­
çãoção do Conselho de Justificação. 

§ 2.° O indeferimento do pedido de nomeação do Conselho 
de Justificação, devidamente fundamentado, deve ser publicado 
em Boletim do Comando Geral e transcrito nos ass-entamentos do 
Oficial, se este é da ativa. 

Art. '5.0 O Conselho de Jus-tificação é composto de 3 (três) 
Oficiais da ativa, de posto superior ao do justificante. 

§ 1.0 O membro mais antigo do Conselho de Justificação, no 
mínimo um Oficial superior, da ativa, é o presidente; o que se 
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lhe segue em antiguidade é o interrogante e relator, e ~ -.t:ii's 
derno, o escrivão. 00 

§ 2.° Não podem fazer parte do Conselho de Justin<:~i.o 
a) o Oficial que formulou a acusação ; 
b) cs Oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o 

acusado, par'entesco consangüíneo ou afim, na linha reta ou até 
quatro grau de consagüinidade colateral ou de natureza civil; e 

c) os Oficiais subalternos. 

§ 3.° Quando o justificante é Oficial superior de útimo posto, 
os membros do Conselho de Justificação serão nomeados dentre os 
Oficiais daquele posto, da ativa, ou na inatividade, mais antigos 
que o justificante. 

§ 4.° Quando o justificante é Oficial da reserva remunerada 
ou reformado, um dos membros do Conselho de Justificação pode 
ser da reserva remunerada. 

Art. 6.° O Conselho de Justificação f'unciona sempre com a 
totalidade de seus membros, em local onde a aiUtoridade nomeante 
jugue melhor indicado para a apuração dos fatos. 

Art. 7.° Reunido o Conselho de Justificação, convocado pre­
viamente por seu presidente, em local, dia e hora designados com 
antecedência, pres·ente o justificante, o 'Presidente manda proceder 
à leitura e à autuação dos documentos que constituiram o ato 
de moneação do Conselho de Justificação ; em seguida, ordena a 
qualificação e o interroga,tório do justificante, o que é reduzido 
a auto ,. assinado por todos os membros do Cons·elho e pelo justifi­
cante, fazendo-se a juntada de todos os documentos por este 
oferecidos. 

Parágrafo único . Quando o justificante é Oficial da reserva 
remunerada ou reformado e não é localizado ou deixar de atender 
à intimação por escrito para comparec,er perante o Conselho de 
Justificação:' 

a) a intimação é publicada em órgão de divulgação na área 
de domicílio do justificante; e 

b) o processo corre à revelia, se o justificante não atender à 
publicação. 

Art. 8.° Aos membros do Conselho de Justificação é lícito 
reperguntar ao justificante e às testemunhas sobre o objeto da 
acusação e propo·r diligências para o esclarecimento dos fatos . 

Art. 9.° Ao justificante é assegurando ampla defesa, tendo 
ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias para oferecer 
suas razões por escrito, devendo o Conselho de Justificação forne­
cer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham com minúcias o 
l'elato dos fatos e a descrição dos atos que lh,e são, im'Putados. 

§ 1.0 O justificante deve estar presente a todas as sessões 
do Conselho de Justificação, exceto à sessão sec·reta de delibera­
ção do relatório. 

§2.o Em sua defesa, pode o justificante requerer a prOdução, 
perante o Conselho de Justificação, de todas as provas permitidas 
do Código de Processo Penal Militar. 
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_ ..... --.. . As provas a serem realizadas mediante Cartas Preca-
tória são efetuadas por intermédio da autoridad,e policial-militar 
ou, na falta desta, da autoridade judiciária local. 

Art. 10 . O Conselho de Justificação pode inquirir o acusador 
ou receber, por escrito, seus esclarecimentos, ouvindo posterior­
mente , a respeito, o justificante. 

Art. 11. O Conselho de Justificação dispõe de um prazo de 
30 (trinta ) dias, a contar da data de sua nomeação, para a con­
clusão de seus tmbalhos , inclusive remessa do relatório. 

Parágrafo único. O Governador do Tel'lritório Federal por mo­
tivos excepcionais, pode ,prorrogar até 20 (vinte) dias o prazo de 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 12 . Realizadas todas as diligências, o COllilelho de Justi­
ficação passa a deliberar, em Soessão secreta, sobre o relatório a ser 
redigidO. 

§ 1.0 O relatório elaborado pelo escrivão e assinado por todos 
os membros do Conselho de Justificação deve julgar Soe o justifi­
cante: 

a) é, ou não, culpadO da acusação que lhe foi imputada; 
b) no caso do item II do art. 2.° desta Lei, está, ou não, Soem 

habilitação para o acesso, em caráter definitivo; ou 

c) no caso do item IV do art. 2.° desta Lei, lêvados em collilide­
ração os preceitos de aplicação de pena previstos no Código Penal 
Militar, está, ou não, incapaz de permanecer na ativa ou na situa­
ção em que se encontra na inatividade. 

§ 2.° A deliberação do COllilelho de Justificação é tomada por 
maioria de votos de Soeus membros. 

§ 3.° Quando houver voto vencido, é facultada sua justificação 
por escrito. 

§ 4.0 Elaborado o relatório com um termo de encerramento, o 
ConSoelho de Justificação remete o processo ao Governador do Ter­
ritório Federal, por intermédio do Comandante Geral da Corpo­
ração. 

Art. 13 . Recebidos os autos do Processo do COllS€lho de Justi­
ficação , o Governador do Território Federal, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, aceitando, ou não, Soeu julgamento e, neste último caso, 
justificando os motivos de Soeu despacho, determina: 

I - o arquivamento do processo, Soe considera procedente a 
justificação; 

II - a aplicação de pena disciplinar, se cOllilidera trallilgressão 
disciplinar a razão pela qual o Oficial foi julgado culpado; 

III - na forma da legislação específica, a adoção das provin­
cias necessárias à transferência para a reserva remunerada, se ° 
Oficial for cOlliliderado não habilitado para o acesso em caráter 
definitivo; 

IV - a remessa do processo à instância competente, se consi­
dera crime ou contravenção penal a razão pela qual o Oficial PM 
foi julgado culpado; 
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v - a remessa do processo ao Tribunal de Justiç~ 1W)t>1st't: 
Federal e Territórios: °D . co 

a) se a razão pela qual o Oficial foi julgado culpado e,m_!I 
vista nos itens I, IH e V do art. 2.° desta Lei; 

b) se, pelo crime cometido previsto no item IV do art. 2.0 desta 
Lei, o Oficial foi julgado incapaz de permanecer na ativa ou na 
inatividade. 

Parágrofo único. O despacho que julgou procedente a justifi­
cação deve ser publicado oficialmente e transcrito nos assentamen­
tos do Oficial, se este é da ativa. 

Art. 14. É da competência do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios julgar, em instância única, os processos oriun­
dos do Conselho de Justificação, a ele remetido pelo QQvemador do 
Terri tório Federal. 

Art. 15. No Tribunal de Justiça do Distrito F1ederal e Territó­
rios, distribuído o processo, é o mesmo relatado por um dos seus 
membros que, antes, deve abrir prazo de 5 (cinco) dias para a de­
fesa se manifestar, por escrito, sobre a decisão do Conselho de Jus­
tificação. 

Parágrafo único. ConCluída esta fase, é o processo submetido 
a julgamento. 

Art. 16. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios, caso julgue aprovado que o Oficial é culpado do ato ou fato 
previsto nos itens I, IH e V do art. 2.° desta Lei, ou que, pelO crime 
cometido previsto no item IV do art. 2.° desta Lei, é incapaz de 
permanecer na ativa ou na inatividade, deve, conforme o caso: 

I - declará-lo indigno do oficialato ou com ele incompatível, 
determinando a perda de seu posto e patente; ou 

II - determinar sua reforma. 

§ 1.0 A reforma do Oficial é efetuada no posto que possui na 
ativa, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 2.° A reforma do Oficial ou sua demissão ex officio, conse­
qüente da perda do posto e patente, conforme o caso, é efetuada 
por ato do Governador do Território Federal, tão logo seja publi­
cado o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter­
ritórios. 

Art. 17 . Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas 
do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18 . Prescrevem em 6 (seis) anos, contados da data em 
que foram praticados, os casos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os casos previstos, como crime, no Código 
Penal Militar prescrevem nos prazos nele estabelecidos. 

Art. 19 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 
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Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Caixa : 85 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, 
o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre o Conselho de Justifica­
ção das Polícias Milítares dos Territórios Federais do Amapá, de 
Roraima e de Rondônia, e dá outras providências". 

'Brasília, 29 de outubro de 1979. - João B. Figueiredo. 

EXiPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 00119, DE 9 DE OUTUBRO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO IN'l'ERIOR. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República : 

Tenho a honra de encaminhar à superior apreciação de Vossa 
Excelência o Projeto de Lei, em anexo, que dispõe sobre o Com;elho 
de Justificação das Polícias Militares dos Territórios Federais do 
Amapá, de Rondônia e de Roraima. 

O projeto de lei de que se trata foi elaborado de acordo com 88 
normas que regem as Polícias Militares e em consonância com as 
instruções da Inspetoria Geral das Polícias Militares. 

Essas, Senhor Presidente, as razões da presente Exposição e 
do Projeto de Lei que solicito seja submetido à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos do meu mais profundo respeito. -
Mário David Mdreazza. 

Centro Gráfico do Senado Fedel1al - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 229-A, de 1979 

mo Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 422179 

-; 

Dispõ~ sobre o Conselho de Justificação das Polícias 
Militares dos Territórios Federais do AmaJpá, de Roraima 
e de Rondônia, e dá outras providências; tendo pareee­
res: da Comissão de Constituição e J ustiça, pela constitu­
cionalidade e técnica legislativa; e, das Comissões dle Se­
gurança Nacional e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .O 2 .229, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Conselho de Justificação é destinado a julgar, atra­

vés de processo especial , da incapacidade do Oficial das Polícias 
Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de 
Rondônia, pam permanecer na ativa criando-lhe, ao mesmo 
tempo, condições para se justificar. 

Parágrafo único . Ao Conselho de Justificação pode, tam­
bém, ser submetido o Oficial da reserva remunerada ou reformado, 
presumivelmente incapaz de permanecer na situação de inati­
vidade em que se encontra. 

Art. 2.° É submetido ao Conselho de Justificação, a pedido 
ou ex officio, o Oficial das Polícias Militares dos Territórios Fe­
derais do Amapá, de Roraima e de Rondônia. 

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio líoito de comu-
nicação social de ter: 

a) proc'edido incorretamente no exercício do cargo; 
b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor poli­
cial-militar, ou decoro da classe; 

II - considerado não habilitado para o acesso, em caráter 
provisório, no momento em que venha a ser objeto de apreCiação 
para ingresso em Quadro de Acesso ; 

L-_---'-_____ _ _ ____ _ ~ _ ___ _ 

-' 
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~\ . .:"- ,lUI - afastado do car.go, na fOl'Illa da legislação específica, 
'1'i""- r se tornar incompatível com o mesmo, ou demonstrar inca­

.~ pàcidade no exercício de funções Policiais-Militares a ele ineren-
tes, salvo se o afastamento é decorrente de fatos que motivem sua 
submissão a processo; 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não previsto 
na legislação especial concernente à Segurança Nacional , em Tri­
bunal civil ou militar , à pena restritiva da liberdade individual 
até 2 (dois) anos , tão logo transite em julgado a sentença ; ou 

V - pertencente a partido político ou associação, suspensos 
ou dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judicial, ou 
que exerça atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Na­
cional. 

Parágrafo único, É considerado pertencente a partido ou 
associação a que se refere este artigo , para os efeitos desta Lei , o 
Oficial dl!s Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, 
de Roraima e Rondônia que, ostensiva ou clandestinamente: 

a) estiver inscrito como seu membro; 

b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício ; 
c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou 

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de modo ine­
quívoco ou doloso, em suas atividades. 

Art, 3.0 O Oficial da ativa das Polícias Militares dos Terri­
tórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia , ao ser sub­
metido ao Conselho de Justificação, é afastado do exercício de 
suas funções: 

I - automaticamente. nos casos dos intens IV e V do artigo 
2,0 desta Lei; ou 

II - a critério do Comz.ndante Geral da Corporação, no caso 
do item I do artigo 2,0 desta Lei. 

Art. 4,0 A nomeação do Conselho de Justificação da compe­
tência do Governador do Território Federal. 

§ 1.0 O Governador do Território Federal pode com base nos 
antecedentes do Oficial a ser julgado e na natureza ou falta de 
consistência dos fatos argüidos, considerar, desde logo, improce­
dente a acusação e indeferir, em conseqüência, o pedidO de nomea­
çãoção do Conselho de Justificação. 

§ 2,0 O indeferimento do pedido de nomeação do Conselho 
de Justificação, devidamente fundamentado, deve ser publicado 
em Boletim do Comando Geral e transcrito nos assentamentos do 
Oficial, se este é da ativa. 

Art . 5.0 O Conselho de Justificaçáo é composto de 3 (três) 
Oficiais da, ativa. de posto superior ao do justificante. 

§ 1.0 O membro mais antigo do Conselho d,e Justificação, no 
mínimo um Oficial superior, da ativa, é o presidente; o que se 
lhe segue em antiguidade é o in terrogil nte e r plator. e o mais mo­
derno, o escrivão, 
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§ 2.° Não podem fazer parte do Conselho de Justificação: 
a) o Oficial que formulou a acusação; 
b) os Oficiais que tenham entre si, com o acusador ou com o 

acusado, parentesco consangüíneo ou afim, na linha reta ou até 
quatro grruu de consagüinidade colateral ou de natureza civil; e 

c) os Oficiais subalternos. 
§ 3.° Quando o justificante é Oficial superior de útimo posto, 

os membros do Conselho de Justificação serão nomeados dentre os 
Oficiais daquele posto, da ativa, ou na inatividade, mais antigos 
que o justificante. 

§ 4.° Quando o justificante é Oficial dã reserwa remunerada 
ou reformado, um dos membros do Conselho de Justificação pode 
ser da r·eserva remunerada. 

Art. 6.° O Oonselho de Justificação funciona sempre com a 
totalidade de seus membros, em local onde a aJUtoridade nomeante 
j ugue melhor indicado para a apuração dos fatos. 

A:t. 7.° Reunido o Conselho de Justificação, convocado pre­
viamente por seu presidente, em local, di'a e hora designados com 
antecedência, presente o justificante, o presidente manda proceder 
à leitura e à autuação dos documentos que constituiram o ato 
de moneação do Conselho de Justificação ; em seguida, ordena a 
qualificação e o interrog!litório do justific!linte, o que é reduzido 
a auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo justifi­
cante; fazendo-se a juntMia de todos os documentos por este 
oferecidos. 

Parágrafo único . Quando o justificante é Oficial da reserva 
remunerada ou r·eformado e não é localizMio ou deixar de atender 
à intimação por escrito para comparecer perante o Conselho de 
Justificação: 

a) a intimação é pUblicMia em órgão de divulgação na área 
de domicílio do justificante ; e 

b) o processo corr·e à reveUa, se o justific8IIl'te não atender à 
publicação. 

Art. 8.° Aos membros do Conselho de Justificação é licito 
reperguntar ao justificante e às testemunhas sobre o objeto da 
acusação e propor diligências para o esclarecimento dos fatos. 

Art. 9.° Ao justificante é assegurado ampla defesa, tendo 
ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias para oferecer 
suas razões por escrito, devendo o Con,selho de Justificação forne­
cer-lhe o libelo acusatório, onde se contenham com minúcias o 
relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são imputMios. 

§ 1.0 O justificante de,ve estar presente a todas as sessões 
do Conselho de Justificação, exceto à sessão secreta de delibera­
ção do relatório. 

§ 2.° Em sua defesa, pode o justificante requerer a produção, 
perante o Conselho de Justificação, de todas as provas permitidas 
do Código de Processo Penal Militar. 

§ 3.° As provas a serem realizadas mediante Cartas Preca­
tória são efetuadas por intermédio da autoridade policial-milit8ir 
ou, na falta desta, da auto-ridade judiciária local. 



.... ., 
'" )( .,. 
u 

~ ... OO~I 

~. ()J*\ 
g~~ -4-

, Ir> 

O'l ,... 
O'l ..... 
-'" g:<o 
N 
N 

-I>.~~ rt, 10. O Conselho de Justificação pode inquirir o acusador 
, eceber, por escrito, seus esclarecimentos, ouvindo posterior-

ente, a respeito, o justificante. 
Art. 11 . O Conselho de Justificação dispõe de um prazo de 

30 (trinta ) dia~ , a contar da data de sua nomeação, para a con­
clusão de seus trabalhos, inclusive remessa do relatório. 

Parágrafo único. O Governador do Território Federal , por mo­
tivos excepcionais, pode prorrogar até 20 (vinte) <lias o prazo de 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 12. Realizadas todas as diligênc~as, o Conselho de Justi­
ficação passa a deliberar, em sessão secreta, sobre o relatório a ser 
redigido. 

§ 1.0 O relatório elaborado pelo escrivão e assinado por todos 
os membros do Conselho de Justificação deve julgar se o justil1-
cante : 

a) é, ou não, culpado da acusação que lhe foi imputada; 
b) no caso do item II do art. 2.0 desta Lei, está, ou não, sem 

habilitação para o acesso, em caráter definitivo; ou 
c) no caso do item IV do art. 2.° desta Lei, levados em conside­

ração os preceitos de aplicação de pena previstos no Código Penal 
Militar, está, ou não, incapaz de permanecer na ativa ou na situa­
ção em que 'se encontra na inatividade. 

§ 2.° A deliberação do Conselho de Justificação é tomada por 
maioria de votos de seus membros. 

§ 3.° Quando houver voto vencido, é facultada sua justificação 
por escrito. 

§ 4.° Elaborado o relatório com um termo de encerramento, o 
Conselho de Justificação remete o processo ao Governador do Ter­
ritório Federal, por intermédio do Comandante Geral da COrpo­
ração. 

Art. 13. Recebidos os autos do Processo do COnselho de Justi­
ficação, o Governador do Território Federal, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, aceitando, ou não, seu julgamento e, neste último caso, 
justificando os motivos de seu despacho, determina: 

I - o arquivamento do processo, se considera procedente a 
jus tificação ; 

II - a aplicação de pena disciplinar, se considera transgressão 
disciplinar a razão pela qual o Oficial foi julgado CulpadO; 

III - na forma da legislação específica, a adoção das provin­
cias necessárias à transferência para a reserva remunerada, se o 
Oficial for considerado não habilitado para o acesso em caráter 
definitivo; 

IV - a remessa do processo à instância competente, se consi­
dera crime ou contravenção penal a razão pela qual o Oficial PM 
foi julgado culpado; 

V - a remessa' do processo ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios: 

a) se a razão pela qual o Oficial foi julgado culpado está pre­
vista nos itens I , III e V do art. 2.° desta Lei; 

- - -- -- -- --- -- - -
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b) se, pelo crime cometido previsto no item IV do art. 2.° desta 
Lei, o Oficial foi julgado incapaz de permanecer na ativa ou na 
inatividade. 

Parágrafo único. O despacho que julgou procedente a justifi­
cação deve ser publicado oficialmente e transcrito nos assentamen­
tos do Oficial, se este é da ativa. 

Art. 14. É da competência do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios julgar, em instância única, os processos oriun­
dos do Conselho de Justificação, a ele remetido pelo Governador do 
Território Federal. 

Art. 15 . No Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios, distribuído o processo, é o mesmo relatado por um dos seus 
membros que, antes, deve abrir prazo de 5 (cinco) dias para a de­
fesa se manifestar, por escrito, sobre a decisão do Conselho de Jus­
tificação. 

Parágrafo único . Concluída esta fase, é o processo submetido 
a julgamento. 

Art. 16. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios, caso julgue aprovado que o Oficial é culpadO do ato ou fato 
previsto nos itens I , III e V do art. 2.° desta Lei, ou que, pelo crime 
cometido previsto no item IV do art. 2.° desta Lei, é incapaz de 
permanecer na ativa ou na inatividade, deve, conforme o caso: 

I - declará-lo indigno do oficialato ou com ele incompatível, 
determinando a perda de seu posto e patente; ou 

II - determinar sua reforma. 
§ 1.0 A reforma do Oficial é efetuada no posto que possui na 

ativa, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
§ 2.° A reforma do Oficial ou sua demissão ex officio, conse­

qüente da perda do posto e patente, conforme o caso, é efetuada 
por ato do Governador do Território Federal, tão logo seja publi­
cado o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter­
ritórios. 

Art. 17 . Aplicam-se a esta Lei, subsidiariamente, as normas 
do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18. Prescrevem em 6 (seis ) anos, contados da data em 
que foram praticados, os casos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os casos previstos, como crime, no Código 
Penal Militar prescrevem nos prazos nele estabelecidos. 

Art. 19 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 

MENSAGEM N.o 422, DE 1979, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, 
o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre o Conselho de Justifica-

~--------------------------------------------------------- ------
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ão.. Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de 
'lJtOl"tllma e de Rondônia, e dá outras providências". 

----IY!I,nexo Projeto de Lei que "dispõe sobre o Conselho de Justiftca­
rasília, 29 de outubro de 1979. - João B. Figueiredo. 

~O'sI~AO DE MOTIVOS N.O 00119, DE 9 DE OUTUBRO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de encaminhar à superior apreciação de Vossa 
Excelência o Projeto de Lei, em anexo, que dispõe sobre o Conselho 
de Justificação das Polícias Militares dos Territórios Federais do 
Amapá, de Rondônia e de Roraima. 

O projeto de lei de que se trata foi elaborado de acordo com as 
normas que regem as Polícias Militares e em consonância com as 
instruções da InspetOria Geral das Polícias Militares. 

Essas, Senhor Presidente, as razões da presente Exposição e 
do Projeto de Lei que solicito seja submetido à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos do meu mais prOfundO respeito. -
Mário David iAndreazza. 

"'0 
'" Z PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
! ...J 
.3 a.. I - Relatório 

A Mensagem n.o 422, de 29 de outubro de 1979, do Excelentís­
simo Senhor Presidente da Repúblka, submete à apreciação do 
Congresso Nacional, para ser apreciado nos prazos do art. 51 da 
Constituição Federal, o projeto de lei que "dispõe sobre o Conse­
lho de Justificação das Polícias Militares dos Territórios Federais 
do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá outras providências. 

A E. M. n.O 00119, de 9 de outubro de 1979, do Senhor Ministro 
do Interior - Mário David Andreazza - esclarec,e que "O projeto 
de lei de que se trata foi elaborado de acordo com as normas que 
regem as Polícias Militares e em consonância com as instruções 
da Inspetoria Geral das Polícias Militares" (fls. 10), 

O art. 51, da nossa Constituição, é explíCito: 

"Art. 51. O Presidente da República poderá enviar ao 
Congresso Nacional projetos de lei sobre qualquer matéria 

" 

11 - Voto do Relator 

A proposlçao não esbarra em qualquer óbice constitucional 
nem vulnera princípio geral de Direito, cuja preservação se im­
ponha, escorreita quanto à técnica legislativa, pelo que, ressalvada 
a competência afeta às doutas Comissões de Segurança Nacional 
e de Finanças, para o exame do mérito, somos pela aprovação. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1979. - Francisco Ben­
jamim, Relator. 

J 
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DI - Paracer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela oonstitucionalidade e 
boa técnica legislativa do Projeto n.o 2.229/79, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lidovino Fanton, 
Vice-Presidente, no exercício da, Presidência; Francisco Benjamim, 
Relator; Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo , Bonifácio de Andrada, 
Brabo de Carvalho, Ernani Satyro, Jairo Magalhães, Nilson Gib­
son e Paulo Pimentel. 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1979. - Lidovino Fanton, 
Vice-Presidente no exercício da presidênda - Francisco Benja­
min, Relator. 

PARECER DA COMISSAQ DE SEGURANÇA NACIONAL 

I - Relatório 
O Projeto de autoria do Sr. Presidente da República dispõe 

sobre a competência do Conselho de Justificação das Polícias Mili­
tares nos territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia. 

2. Referido Conselho, conforme esclarece o art. 1.0 e seu 
parágrafO único, destina-se a julgar, através de processo especial, 
da incapacidade dos Oficiais das Polícias Militares dos Territórios 
Federais mencionados para permanecer na ativa, criando-lhe, ao 
mesmo tempo, condições para se justificar; o Conselho apreciaria, 
também, aspectos e condições do oficial da reserva remunerada 
ou reformado, presumivelmente incapaz de permanecer na situa­
çã() de inatividade em que se encontra. 

3. Em seu artigo 2.° traz a proposição o elenco de situações 
aptas a submeter o oficial ao Conselho, enquanto que o art. 3.° 
trata da medida acautelatória de afastamento do Polícia Militar a 
ele submetido. Nos artigos subseqüentes o projeto versa aspectos 
processuais, organizacionais e relativos às penas aplicáveis. 

4. Justificando a proposição do Ministério do Interior afirma 
que foi ela elaborada de acordo oom as normas que regem as Polí­
cias Militares e em consonância com as instruções da Inspetoria 
Geral das Polícias Militares. 

'5. Pela análise do projeto, principalmente pelo disposto no 
art. 1.0 e parágrafo único, observamos que ele se destina a es­
ooimar dos quadros das PMs dos territórios mencionados os ofi­
ciais que por razão ética ou de incapacidade sejam considerados 
inaptos para permanecer na corporação. 

6. Inegável, pois, o cunho altamente moralizador de que se 
reveste a proposição, que se aprovada só iria contribuir para o 
aprimoramento de tão importante corporação, que é a PM dos 
territórios mencionados. 

O - Voto do Relator 

Face ao exposto opinamos pela aprovação do projeto de lei 
número 2.229, de 1979. 

Sala da Comissão, de de 1979. - Paulo Studart, Relator. 

L ______ _____ _______ - -- - -
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~3l missão de Segurança Nacional, em sua Reunião do dia 

. o de novembro do ano de hum mil novecentos e setenta 
e nove, aprovou, por unanimidade, o parecer do Senhor Relator, 
Detlutado Paulo Studart, Favorável ao Projeto de n.o 2,229/79, 
que "dispõe sobre o Conselho de Justificação das Polícias Milita­
res dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, 
e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Alipio Carvalho, 
Presidente; Paulo Stuart, Relator; Antonio Pontes, Eloar Guazzelli, 
Erasmo Dias, Hé}io Campos, Joel Ferreira, Odulfo Domingues, 
Paulo Torres e Pericles Gonçalves. 

Sala da Comissão, 28 de novembro de 1979. Alipio Carvalho, 
Presidente - Paulo Studart, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Com fulcro no art. 51 da Constituição, S. Ex.a o Presidente da 
República submeteu à elevada deliberação dos membros do Con­
gresso Nacional - acompanhado de Exposição de Motivos do Mi­
nistro do Interior - O presente projeto de l.ei, que "dispõe sobre o 
Conselho de Justificação das Polícias Militares dos Territórios Fe­
derais do Amapá, de Roraima e de Rondônia, e dá outras provi­
dências. 

Na Exposição de Motivos, o Ministro Mário David Andreazza 
informou que a iniciativa governamental foi elaborada de confor-
midade com as normas que regem as Polícias Militares, e em con- _ 
sonância com as instruções da Inspetoria Geral das Polícias Mili- .. 
tares. " 

Viu-se distribuída a proposição ao exame das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Segurança Nacion'al, e de Finanças. 

Opinou o primeiro desses órgãos técnicos pela constituciona­
lidade e boa técnica legislativa da propositura, sem a discrepância 
de um único voto, acolhendo os termos em que manifestado o pare­
cer do Relator, Francisco Benjamin. 

A Comissão de Segurança Nacional, também à unanimidade 
de votos, pronunciou-se pela aprovação do projeto, nos termos do 
parecer do Relatar Deputado Paulo Studart. 

A matéria nos foi hoje distribuída para apreciação. 
É o relatório, 

H - Voto do Relator 

O Conselho de Justificação, obj eto da iniciativa presidencial 
sob nossa análise, destina-se a julgar, mediante processo especial, 
da incapacidade do Oficial das Polícias Militares dos Territórios 
do Amapá, Rondônia e Roraima, para permanecer na ativa, crian­
do-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar. 

Alçado em lei não irá provocar qualquer repercussão negativa 
nas finanças públiCas do país . 
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Cingindo-nos, pois, aos estintos limites de nossa competên ·00 o . 
gizados no Regimento Interno, a nosso sentir a presente proposi-
çáo faz jus ao nosso voto por seu acolhimento. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1979. - Adriano Valen­
te, Relator. 

fiI - Pancer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária realizada no 
dia: 29 de novembro de 1979, opinou unanimemente pela Aprova­
ção do Projeto de Lei n.O 2.229/79 - do Poder Executivo (Mensa­
gem n.o 422/79) - nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Ariano Valente. 

Estiveram pl'esentes os Senhores Deputados: Jader Barbalho, 
Presidente; Olivir Gabardo e Milton Figueiredo, Vice-Presidentes; 
Adriano Valente, Angelo Magalhães, Athiê Coury, Christóvam 
Chiaradia, Fernando Magalhães, Florim Coutinho, Henrique Tur­
ner, Honorato Vianna, João Cunha, Joel Lima, José Carlos Fa­
gundes, José Mendonça Bezerra, José Machado, José Torres, Leor­
ne Belém, Luiz Bacarini, Marão Filho, Nabor Júnior, Roberto 
Carvalho, Odacir Klein, Ruy Côdo e Vicente Guabiroba. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1979. - Jader Barbalho, 
Presidente - Adriano Valente, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Br,asília - DF 
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Dispõe sobre o Conselho de Justifi­

cação das Polícias Militares dos Ter 

ritórios Federais do Amapá, d e Rorai 

ma e de Rondônia, e dá outras provi­

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Conselho de Justificação é destina­

do a julgar, através de processo especial, da incapacidade do ofi 

cial das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de 

Roraima e de Rondônia, para permanecer na ativa, criando-lhe, ao 

mesmo tempo, condições para se justificar. 

Parágrafo único - Ao Conselho de Justi ficaç ão 

pode, também, ser submetido o oficial da reserva remunerada ou re 

formado, presumivelmente incapaz de permanecer na situação de ina 

tividade em que se encontra. 

Art. 29 - ~ submetido ao Conselho de Justifica 

ção, a pedido ou ex officio, o oficial das Polícias Militares dos 

Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondônia: 

I - acusado oficialmente ou por qualquer meio 

lícito de -comunicaçao social de ter: 

a) procedido incorretamente ~ do no exerclcio car 

go; 

b) tido conduta irregular; ou 

c) praticado ato que afete a honra pessoal, o 

pundonor policial-militar, ou decoro da classe; 

II - considerado não habilitado para o acesso, .. . ... . 
em carater provlsorlo, no momento em que venha a ser objeto de apre 

ciação para ingresso em Quadro de Acesso; 

III - afastado do cargo, na forma da legislação 
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específica, por se tornar incompatível com o mesmo, ou demonstrar 

incapacidade no exercício de funções Policiais-Militares a ele ine 

rentes, salvo se o afastamento for decorrente de fatos que motivem 

sua submissão a processo; 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não 

previsto na legislação especial concernente à Segurança Nacional , 

em Tribunal civil ou militar, à pena restritiva da liberdade indi 

vidual até 2 (dois) anos, tão logo transite em julgado a senten­

ça; ou 

V - pertencente a partido político ou associa­

ção, suspensos ou dissolvidos por força de disposição legal ou de 

cisão judicial, ou que exerça atividades prejudiciais ou perigo­

sas à Segurança Nacional. 

Parágrafo único - ~ considerado pertencente a 

partido ou associação a que se refere este artigo, para os efeitos 

desta lei, o oficial das Polícias Militares dos Territórios Fede­

rais do Amapá, de Roraima e de Rondônia que, ostensiva ou clandes 

tinarnente: 

a) estiver inscrito corno seu membro; 

b) prestar serviços ou angariar valores em seu 

benefício; 

c) realizar propaganda de suas doutrinas; ou 

d) colaborar, por qualquer forma, mas sempre de 

modo inequívoco ou doloso, em suas atividades. 

Art. 39 - O oficial da ativa das Polícias Mili 

tares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima e de Rondô­

nia, ao ser submetido ao Conselho de Justificação, é afastado do 

exercício de suas funções: 

I - automaticamente, nos casos dos incisos IV e 

V do art. 29 desta lei; ou 

11 - a critério do Comandan'te Geral da Corpora­

ção, no caso do inciso I do art. 29 desta lei. 

Art. 49 - A nomeação do Conselho de Justifica­

ção é da competência do Governador do Território Federal. 

§ 19 - O Governador do Território Federal pode, 
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com base nos antecedentes do oficial a ser julgado e na natureza 

ou falta de consistência dos fatos argüidos, considerar, desde lo 

go, improcedente a acusação e indeferir, em conseqüência, o pedi­

do de nomeação do Conselho de Justificação. 

§ 29 - O indeferimento do pedido de nomeação do 

Conselho de Justificação, devidamente fundamentado, deve ser publi 

cado em Boletim do Comando Geral e transcrito nos assentamentos do 

oficial, se este é da ativa. 

Art. 59 - O Conselho de Justificação é compos­

to de 3 (três) oficiais da ativa, de posto superior ao do justifi 

cante. 

§ 19 - O membro mais antigo do Conselho de Jus 

tificação, no minimo um oficial superior,da ativa, é o presidente; 

o que se lhe segue em ant i guidade é o interrogante e relator, e o 

mais recente, o escrivão. 

§ 29 - Não podem fazer parte do Conselho de Jus 

tificação: 

a) o oficial que formulou a acusação; 

b) os oficiais que tenham entre si, com o acu­

sador ou com o acusado, parentesco consangüineo ou afim, na linha 

reta ou até quarto grau de consangüinidade colateral ou de nature 

za civil; e 

c) os oficiais subalternos. 

§ 39 - Quando o justificante for oficial superior 

de último posto, os membros do Conselho de Justificação serão namea 

dos dentre os oficiais daquele posto, da ativa, ou na inativida­

de, mais antigos que o justificante. 

§ 49 - Quando o justificante for ofd.cial ,da reser 

va remunerada ou reformado, um dos membros do Conselho de Justifi­

cação pode ser da reserva remunerada. 

Art. 69 - O Conselho de Justificação funciona 

sempre com a totalidade de seus membros, em local onde a autorida 

de nomeante julgue melhor indicado para a apuração dos fatos. 

Art. 79 - Reunido o Conselho de Justificaçã~con 

vocado previamente por seu presidente, em local, dia e hora desi~ 
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, , 

d d - , "f' ~dí na os com antece enCla, presente o JUStl lcante, o presl ente man 

da proceder à leitura e à autuação dos documentos que constituí­

ram o ato de nomeação do Conselho de Justificaçãoiem seguida, orde 

na a qualificação e o interrogatório do justificante, o que é redu 

zido a auto, assinado por todos os membros do Conselho e pelo JUs 

ficante, fazendo-se a juntada de todos os documentos por este ofe 

recidos. 

Parágrafo único - Quando o justificante for ofi 

cial da reserva remunerada ou reformado e não for localizado ou 

deixar de atender à intimação por escrito para comparecer perante 

o Conselho de Justificação: 

a) a intimação é publicada em órgão de divulga­

ção na área de domicílio do justificantei e 

b) o processo corre à revelia, se o justifican 

te não atender à publicação. 

Art. 89 - Aos membros do Conselho de Justifica 

ção é lícito reperguntar ao j ustificante e às testemunhas sobre o 

objeto da acusação e propor diligências para o esclarecimento dos 

fatos. 

Art. 99 - Ao justificante é assegurada ampla de 

fesa, tendo ele, após o interrogatório, prazo de 5 (cinco) dias pa 

ra oferecer suas razões por escrito, devendo o Conselho de Justifi 

cação fornecer-lhe o libelo acusatório, onde constem, com 

cias, o relato dos fatos e a descrição dos atos que lhe são 

dos. 

, ~ 

mlnu-

imputa 

§ 19 - O justificante deve estar presente a to­

das as sessões do Conselho de Justificação, exceto à sessão secre 

ta de deliberação do relatório. 

§ 29 - Em sua defesa, pode o justificante reque 

rer a produção, perante o Conselho de Justificação, de todas as 

provas permitidas no Código de Processo Penal Militar. 

§ 39 - As provas, a serem realizadas mediante 

Carta Precatória, são efetuadas por intermédio da autoridade poli­

cial-militar ou, na falta desta, da autoridade judiCiária local. 

Art. 10 - O Conselho de Justificação pode inqui 
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rir o acusador ou receber, por escrito, seus esclarecimentos,ouvin 

do posteriormente, a respeito, o justificante. 

Art. 11 - O Conselho de Justificação dispõe de 

um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua nomeação, pa 

ra a conclusão de seus trabalhos, inclusive remessa do relatório. 

Parágrafo único - O Governador do Território Fe 

deral, por motivos excepcionais, pode prorrogar em até 20 (vinte) 

dias o prazo de conclusão dos trabalhos. 

Art. 12 - Realizadas todas as diligências, o 

Conselho de Justificação passa a deliberar, em sessão secreta, so 

bre o relatório a ser redigido. 

§ 19 - O relatório, elaborado pelo escrivão e 

assinado por todos os membros do Conselho de Justificação,deve jul 

gar se o justificante: 

a) é, ou não, culpado da acusação que lhe foi 

imputada; ou 

b) no caso do inciso II do art. 29 desta lei,es 

tá, ou não, sem habilitação para o acesso, em caráter definitivo; 

ou 

c) no caso do inciso IV do art. 29 desta lei, 

levados em consideração os preceitos de aplicação de pena previs­

tos no Código Penal Militar" está, ou não, incapacitado para perma 

necer na ativa ou na situação em que se encontra na inatividade. 

§ 29 - A deliberação do Conselho de Justifica-
- ~ çao e tornada por maioria de votos de seus membros. 

§ 39 - Quando houver voto vencido, é facultada 

sua justificação por escrito. 

§ 49 - Elaborado o relatório com um termo de en 

cerramento, o Conselho de Justificação remete o processo ao Gover 

nador do Território Federal, por intermédio do Comandante Geral da 

Corporação. 

Art. 13 - Recebidos os autos do Processo do Con 

selho de Justificação, 

do prazo de 20 (vinte) 
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te último caso, justificando os motivos de seu despacho,determina: 

I - o arquivamento do processo,se considerarpr~ 

cedente a justificação; 

11 - a aplicação de pena disciplinar, se conside 

rartransgressão disciplinar a razão pela qual o oficial foi julga­

do culpado; 

111 - na forma da legislação específica, a ado-

ção das providências necessárias à transferência para a reserva re 

munerada, se o oficial for considerado não habilitado para o aces-
~ 

so em carater definitivo; 

IV - a remessa do processo 

ou contravenção penal 

culpado; 

à instância competen 

a razão pela qual o te, se OOTIs·iderar cr ime 

oficial PM foi julgado 

V - a remessa do processo ao Tribunal de Justi 

ça do Distrito Federal e Territórios; 

a) se a razão pela qual o oficial foi julgado 

culpado está prevista nos incisos I, 111 e V do art. 29 desta lei; 

b) se, pelo crime cometido previsto no inciso 

IV do art. 29 desta lei, o oficial foi julgado incapaz de permane 

cer na ativa ou na inatividade. 

Parágrafo único - O despacho que julgou proce­

dente a justificação deve ser publicado oficialmente e transcrito 
~ 

nos assentamentos do oficial, se este e da ativa. 

Art. 14 - ~ da competência do Tribunal de Justi 

ça do Distrito Federal e Territórios julgar, em instância única,os 

processos oriundos do Conselho de Justificação, a ele r:emetinos pe 

lo Governador do Território Federal. 

Art. 15 - No Tribunal de Justiça do Distrito Fe 

deral e Territórios, distribuído o processo, é o mesmo relatado 

por um dos seus membros que, antes, deve abrir prazo de 5 (cinco) 

dias para a defesa se manifestar, por escrito, sobre a decisão do 

Conselho de Justificação. 

Parágrafo único - Concluída esta fase, é o pro 

cesso submetido a julgamento. 
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Art. 16 - O Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral e Territórios, caso julgue provado que o oficial é culpado 

do ato ou fato previsto nos incisos I, 111 e V do art. 29 desta 

lei, ou que, pelo crime cometido previsto no inciso IV do art. 29 

desta lei,fica incapacitado de permanecer na ativa ou na inativida 

de, deve, conforme o caso: 

I - declará-lo indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, determinando a perda de seu posto e patente; ou 

11 - determinar sua reforma. 

§ 19 - A reforma do oficial é efetuada no posto 

que possui na ativa, com proventos proporcionais ao tempo de servi 

ço. 

§ 29 - A reforma do oficial ou sua demissão ex 

officio, conseqüente da perda do posto e patente, conforme o caso, 

é efetuada por ato do Governador do Território Federal, tão logo 

seja publicado o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Fede­

ral e Territórios. 

Art. 17 - Aplicam-se a esta lei, subsidiariamen 

te, as normas do Código de Processo Penal Militar. 

Art. 18 - Prescrevem em 6 (seis) anos, contados 

da data em que foram praticados, os casos previstos nesta lei. 

Parágrafo único - Os casos previstos, corno cri 

me, no Código Penal Militar prescrevem nos prazos nele estabeleci 

dos. 

~ 

Art. 19 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em 
~ 

contra-

rio. 

COMIS -O DE REDAÇÃO, 4 de dezembro de 1979. 

, , 

}--. \~ 
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BrasI1ia, tJf de dezembro de 1979. 

N9 1.40 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.229-B, .de 1979. 

Senhor Secretirio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Pro 

· jeto de Lei n9 2.229-B~ de 1979, que "disp6e sobre o Conse= 
lho de Justifica~ãc das Polícias ~lilitares dos Territórios 
F~derais do Amapa, de Roraima e de Rondônia, e dá outras 
providências~, apreciado pela Câmara dos Deputados, nos ter 
m~s 'do iu:: t. 51 ela. Constituição ã a República. 

. Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

. . 
ARI KFFURI 

Te~ceiro SecretArio, em ExercIcio da 

Primeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

T , 

• 

• 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Segurança Nacional 

PROJETO DE LEI N9 2.229, de 1979 

MENSAGEM N9 422/79 (CN) 

"Dispõe sobre o Conselho de Justi­
ficação das Polícias Militares dos 
Territórios Federais do Amapá, de Ro­
raima e de Rondônia, e dá outras pro­
vidências". 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Dep~tado PAULO STUDART 

I - R E L A T O R I O 

O Projeto de autoria do Sr. Presidente da República 

dispõe sobre a competência do Conselho de Justificação das Po 

lícias Militares nos territórios do Amapi,de Roraima e de Ron 

dônia. 

2 . Referido Conselho, conforme esclarece o art. 19 e 

seu parágrafo único,destina-se a julgar através de processo 

especial, da. incapacida.de dos Oficiais das Polícias Militares dos 

Territórios Federais mencionados para permanecer na ativa , 
criando-lhe, ao mesmo tempo, condições para se justificar; o 

Conselho apreciaria, também, aspectos e condições do oficial 

da reserva remunerada ou reformado, presumivelmente incapaz 

de permanecer na situação de inatividade em que se encontra. 

3. Em seu artigo 29 traz a proposição o elenco de si-

tuações aptas a submeter o oficial ao Conselho, enquanto que 
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o art. 39 trata da medida acautelatória de afastamento do Poli 

cia Militar a ele submetido. Nos artigos subseqüentes o proje 

to versa aspectos processuais, organizacionais e relativos 

penas aplicáveis. 

, 
as 

4. Justificando a proposição o Ministério do Interior 

afirma que foi ela elaborada de acordo com as normas que regem 

as Policias Militares e em consonância com as instruções da 

Inspetoria Geral das Policias Militares. 

5. Pela análise do projeto, principalmente pelo dispos­

to no art. 19 e parágrafo único, observamos que ele se destina 

a escoimar dos quadros das PMs dos territórios mencionados os 

oficiais que por razões éticas ou de incapacidade sejam consi­

derados inaptos para permanecer na corporação. 

6. Inegável, pois, o cunho altamente moralizador de que 

se reveste a proposição, que se aprovada só iria contribuir pa 

ra o aprimoramento de tão importante corporação, que é a PM 

dos territórios mencionados. 

11 - v O T O D O R E L A T O R 

Face ao exposto opinamos pela aprovação do 

de lei n9 2.229, de 1979. 
projeto 

Sala da Comissão, em J;V de H"ft M-~ de 1979 

smgc 

<---7"~~~---:/' ~ 
Deputado PAULOSTUDART 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N9 2229/79 (Mensagem n9 422/79) 

PARECER 

A Comissão de Segurança Nacional, em sua 

Reunião do dia vinte e oito de novembro do ano de hum mil no 

vecentos e setenta e nove, APROVOU, por unanimidade, o parecer 

do Senhor Relator, Deputado Paulo Studart, FAVORÁVEL ao proje 

sobre o Conselho de Justifica to de n9 2.229/79, que "Disp5e 

ção das Polícias Militares dos Territórios Federais do 
... lunapa, 

de Roraima e de Rondônia, e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Senhores Depu 

tados: ALIPIO CARVALHO (Presidente), PAULO STUDART (Relator), 

ANTONIO PONTES , ELOAR GUAZZELLI, ERASHO DIAS, H2LIO CAMPOS, 

JOEL FERREIRA, ODULFO DOMINGUES, PAULO TORRES e P~RICLES GON 

ÇALVES.-.-

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1979. 

Presidente 

Relator 



-OBSERVAÇOES 

--- - - -----------------------------------------------

DOCUMENTOS ANEXADOS: ________________________ . ____ _ 


